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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Quinhentos e Dez Mil, Cem Reais  

R$ 510.100,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

D E C R E T A:

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim

Quinhentos e Dez Mil, Cem Reais  

R$ 510.100,00Abre Crédito Suplementar no valor de 

Valor R$EspecificaçãoCódigo

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

2003 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 6.000,00

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2008 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00
Recursos Ordinários0 600,00

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2007 OPERAÇÃO ESPECIAL - SENTENÇAS JUDICIAIS

Sentenças Judiciais3190.91.00
Recursos Ordinários0 88.800,00

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1013 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PONTES

Obras e Instalações 4490.51.00
Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 
Financeira Recursos Minerais

42 14.000,00

2023 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE INFRAESTRUTURA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 10.900,00

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

05 de 03 de maio 2021
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

1008 RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 7.000,00

02.08.01 SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES

2107 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 4.500,00

02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

2060 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA AGRICULTURA

Material de Consumo3390.30.00
Recursos Ordinários0 2.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Recursos Ordinários0 3.300,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2017 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

Material de Consumo3390.30.00
Saúde - 15%2 4.300,00

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 58.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 2.600,00

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00
Transferências do SUS14 5.000,00

Diárias – Civil 3390.14.00
Transferências do SUS14 2.500,00

Auxílio-Alimentação3390.46.00
Saúde - 15%2 5.100,00

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

05 de 03 de maio 2021
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Despesas de Exercicio Anteriores 3390.92.00
Saúde - 15%2 1.500,00

2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 28.000,00

2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 49.500,00

2081 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 30.100,00

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências do SUS14 3.000,00

2170 ENFR. DA EME. DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19)

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 85.000,00

02.11.02 FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2046 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências de Recursos do FNAS29 2.000,00

2100 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Transferências de Recursos do FNAS29 500,00

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1049 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APAREL. DAS ESCOLAS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências FUNDEB 40%19 50.300,00

2022 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

05 de 03 de maio 2021

3Página:PLAMWEB - Plataforma de Administração Municipal

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E3CFB0C8DBB7AF66244B67798980F22

terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Valor R$EspecificaçãoCódigo

Material de Consumo3390.30.00
Educação - 25%1 6.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00
Educação - 25%1 39.600,00

510.100,00Total...................

Art. 2º - As anulações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB02.09.01

1053 CONSTRUÇÃO DO MERCADO PRODUTOR

Obras e Instalações 4490.51.00
Transferências de Convênios - Outros24 137.100,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.10.02

2020 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo3390.30.00
Transferências do SUS14 274.600,00

SECRETARIA MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID02.11.01

2087 DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ASSIST. SOCIAL,PROM. DO  
TRAB. E CID.

Obrigações Patronais3190.13.00
Recursos Ordinários0 2.500,00

FUNDEB02.12.03

2047 FUNDEB 60%-GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO MAGISTÉRIO

Obrigações Patronais3190.13.00
Transferências FUNDEB 60%18 95.900,00

510.100,00Total...................

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:

Decreto Financeiro nº

13.718.176/0001-25

05 de 03 de maio 2021
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PREFEITO
CPF 122.710.395-68

HELDER LOPES CAMPOS

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 202103 de maio

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
CNPJ:
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Fundo Municipal de Saúde de Boa Vista do Tupim :

,Rua Juvino Francisco do Amaral, 10, Centro —
a

Boa Vista do Tupim — Bahia —- CEP 46,850-008
CNPJ: 13,862.190/0001-06

BOA VISTA DO TUPIM
GDVERHO DO TRABALHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2021

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, considerando o parecer da Comissão Permanente
de Licitação e Procuradoria Jurídica do município, exarado no presente processo administrativo,
RATIFICA, para os devidosfins, autorizando a contratação da empresa Comercial Cirúrgica
Novo TempoEireli - ME, CNPJ nº, 14,896.908/0001-30, para fornecimento testes-rápidos
para Covid - IGG e IGM para atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, objetivando promover meios para auxiliar no
diagnóstico de pacientes que apresentam sintomas, para que sejam tomadas as devidas
providências pelas equipes de saúde do municipio, pelo valor total de R$ 8.000,00 (oito mil

reais). Boa Vista do Tupim, 11 de junho de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 060/2021 DI.

OBJETO: Aquisição de testes rápidos para Covid - IGG e IGM para atendimento das necessidades
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipat de Boa Vista do Tupim, conforme proposta
apresentada na Dispensa de Licitação nº, 060/2021.

Valor Valor
Unitário Total

1 Teste rápido para detecção de Covid 19 Und 20,00 8.000,00
Valor Total 8.090,00

Item Descrição Unidade

EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA NOVO TEMPO EIRELI - ME

CNPJ nº.: 14.896.908/0001-30
ENDEREÇO:Avenida 1º de janeiro nº 1,050, Irecê, Bahia CEP: 44.900-000
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Boa Vista do Tupim, 11 de junho de 2021, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 a DE

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTA DO TÚPIM
GOWENHO DO TRÁSALHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2021

CONTRATO Nº 146/2021

Termo de Contrato n.º 146/2021, por
Dispensa de Licitação nº 056/2021
para contratação dos serviços de
desmontagem de galpão pré-moldado
em concreto na sede do município e
remanejamento para o Povoado de
Terra Boa, zona Rural do Municipio,
que entre sim celebram a Prefeitura
Municipal de Boa Vista do Tupim e
a empresa FAZZA CONSTRUTORA
EIRELE, na forma abaixo:

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do
Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718,176/0001-25, localizado na Travessa Prof.º Nilda de
Castro, s/nº. Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado
neste ato por seu Prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG,
nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do
Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa
FAZZA CONSTRUTORA EIRELI, CNP3 nº, 39,615.334/0001-05, sediada à Rua Samuel
Pires Ribeiro nº 185, Jardim do Cedro, Rui Barbosa - Ba, CEP: 46.800-000, neste ato
representado pelo Sr. Lenon Sampaio Hayne, portador do RG. nº. 97138866 e CPF
047.504.325-12, sócio administrador, residente à Rua Samuel! Pires Ribeiro nº 185, Jardim do
Cedro, Rui Barbosa — Ba, CEP: 46.800-000, aqui denominada CONTRATADO, resolvem, tendo
em vista e processo da Dispensa de Licitação nº 056/2021, celebrar o presente contrato de
prestação de serviços, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Execução completa e perfeita, sob regime de empreitada por preço global, para contratação da
prestação dos serviços de desmontagem de galpão pré-moldado em concreto na sede do
município e remanejamento para o Povoado de Terra Boa, zona rural do Municipio de Boa Vista
do Tupim, conforme definido nos elementos técnicos e proposta constantes no processo de
Dispensa de Licitação nº 056/2021, parte integrante deste contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

O CONTRATADO receberá pela execução total dos serviços objeto deste contrato, o valor global
de R$ 12.226,48 (doze mil, duzentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos),
em parcela única após sua conclusão e conforme medição apresentada.

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 33
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa ProfNilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTA DOTÚBIM
GOVERNO PO TRABALHO

As despesas para o pagamento dos serviços constantes deste contrato correrão por conta dos
recursos vinculados na seguinte Dotação Orçamentária do orçamento vigente:

02.06.01 - Secretaria Municipal de Infraestrutura
2023

—
- Desenvolvimento e Manutenção das ações da Sec. Municipal de Infraestrutura

33.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica
Fonte — 00

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento da medição, sem importar em aprovação definitiva dos serviços executados, total
ou parcialmente e sem isentar a CONTRATADA de suas responsabilidades, será efetuado pelo
CONTRATANTE em conta corrente da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias após, não
só a apresentação da Nota Fiscal, como também ser atestada a execução dos serviços pela
fiscalização.

5 1º - Além da nota fiscal e medição aprovada, devera o CONTRATANTE apresentar:

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicilio ou sede dolicitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto da licitação;

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão
Negativa da Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei;

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
do Certificado de Regularidade de Situação - CRS.

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa
de Débito Trabalhista - CNDT.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃOE DE VALIDADE DO CONTRATO

O prazo máximo para execução do objeto deste CONTRATO é de até 15 (quinze) dias,
contados a partir da data de sua assinatura e emissão da Ordem de Serviço.

O prazo de validade deste contrato é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
de assinatura ou quando o objeto contratado for totalmente concluído e todos os compromissos
forem cumpridos tanto por parte do CONTRATADO como por parte do CONTRATANTE.

$1º- Os prazos de início de etapas de execução do objeto contratual, de sua conclusão e de
entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos,
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 1º, da
Lei Federal nº 8.666/93.

5 2º - Os serviços serão executados de acordo com cronogtama aprovado pela
CONTRATANTE e as alterações dependem de prévia autorização desta, expressamente.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof: Nilda de Castro, s/nº. Centro
Boa Vista do Tapim — Bahia — CEP 46,850-000

PREPEITURA MUNICIPAL DECNPJ: 13.718.176/0001-25 BOA VISTA DO TUPIM
HOVERRO DO TRABALHO

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha
contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a
situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE e a
ADMINISTRAÇÃO, responderá o CONTRATADO, integralmente, pelos citados prejuízos
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

O CONTRATADO obriga-se a:

a) Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo durante a prestação dos
Serviços.

b) Fornecer e colocar no local da obra/serviço placa de divulgação e identificação da mesma,
e placa de inauguração quando for q caso, as quais serão confeccionadas de acordo com modelo
fornecido pela PREFEITURA.

c) Planejar a obra/serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades
desenvolvidas no lncal e em seu entorno.

d) Não permitir, em nenhuma hipótese, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do
canteiro da obra, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e
providências visando impedi-las.

e) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e
a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

f) Responderpor todos os ônus e abrigações concernentes às legistações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho de seus funcionários.

9) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, em razão da execução das
obras/serviços.

h) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional, exerçam as suas
atividades devidamente uniformizadas em padrão único (farda), e fazendo uso dos
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas.

à) Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e
demais elementos técnicos que integram este processa, obedecendo rigorosamente as Normas
Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim como as determinações da
PREFEITURAea legistação pertinente,

j) Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material "similar"
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para que a mesma,
através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação
ou não do mesmo.

k) Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA nainspeção das obras/serviços, em qualquer
dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof.” Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTA DOTÚPIM
ROVERHO DO TRANALHO

1) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas,
obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

“ resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou
não correspondentes às especificações.

m) Retirar todo o entulho decorrente da execução da obra/serviço, deixando o local totalmente
limpo ao final.

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com 0 CONTRATADO.

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADOsobre as irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato.

€) Liberar o acesso ao canteiro de obras dos prepostos da CONTRATANTE, para instalação do
CONTRATADO, após a assinatura deste instrumento.

d) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

f) Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os devidos
esclarecimentos quando assim sentir necessidade,

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato
sujeitará o CONTRATADO às sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

& 1º - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da
infração, garantida a prévia e ampla defesa.

& 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites
máximos:

1-- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em
assinar o contrato, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação.

II - Multa de 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até O trigésimo dia de atraso, sobre valor
da etapa não cumprida do cronograma;

HI - Multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida do
cronograma, por cada dia de atraso subseguente ao trigésimo.

$3º- A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições
estipuladas no contrato.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof. Nilda de Castro, s/nº. Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTA DOTÚPIM
GOVERNO DO TRABALHO

g 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

5 5º - As multas estabelecidas no & 2º desta cláusula serão deduzidas dos pagamentos das
etapas a que correspondam, ou outros créditos retativos ao Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal
especializado, na pessoa do Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. Renê deAzevedo Brito
ou a quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta
Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da Administração, representada na
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não
deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes
e prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes.

& 1º - Reserva-se a Fiscalização O direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso
ou omissão não previstos neste contrato, nas Leis, Regulamentos, Especificações ou tudo
quanto, direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato, bem assim o direito
de intervir na execução quando se constatar incapacidade técnica do CONTRATADO e seus
prepostos e empregados, sem que a CONTRATADA faça jus a qualquer indenização.

É expressamente vedada ao CONTRATADO transferir, subcontratar, no todo ou em parte, os
serviços, objeto deste CONTRATO, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

O recebimento Provisório e Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com Normas da
CONTRATANTE, observadas as disposições constantes do Artigo 73 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo Único - O recebimento Definitivo não isentará o CONTRATADO das
tesponsabilidades previstas, nos Artigos 1.101 e 1,245 do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS E SUBEMPREITADAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com
as consequências contratuais e as previstas na Lei nº 8.666/93.

g 1º - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei 8.666/93.

& 2º » Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VHI do art. 78 da Lei 8.666/93, não
cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato se regerá pelas normas de direito público, notadamente as disposições na Lei

8
Federal 8.666/93.

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8181F2E7E04FA0375C7FC4DEFE29E4D4

terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Travessa Prof? Nilda de Castro, s/nº., Centro
Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

dai DE
CNPJ: 13.718.176/0001-25 BOAVISTA DOTÚBIM

GOVERNO DO TRABALHO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULAÇÃO

Integra este contrato, independente de transcrição, a planilha orçamentária e financeiro, os
anexos e a proposta do licitante vencedor constante da Dispensa de Licitação nº 056/2021,
devidamente ratificado pelo gestor municipal,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente Instrumento, fica eleito o Foro da Comarca
de Boa Vista do Tupim, renunciandoas partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes assinam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teore forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os
efeitos Jurídicos e Legais.

Boa Vista do Tupiny 26 de mai

dépozt

FAZZA CONSTRUTO: ELI
CNPJ nº: 39.615.334/0001-05

Lenon Sampaio Hayne
CPF 047.504.325-12

Testemunhas

Ass: Dimcuto Loreto elo Morar
cre:Do TWDof
Ass: 1 the

rveretea re

cr: 177 EU LIE-TE
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

Aviso de Licitação 

A CPL da PM de Boa Vista do Tupim-BA, realizará Tomada de Preços nº 002/2021 em 08 
de julho de 2021, às 09:00 horas, para contratação de empresa, objetivando a prestação de 
serviços de engenharia para construção do Mercado do Produtor, com estrutura em concreto 
pré-moldado, no Povoado de Terra Boa, município de Boa Vista do Tupim. O Edital poderá 
ser solicitado pelo e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com, disponível também, em sua 
íntegra, na página oficial/diário oficial do município: www.boavistadotupim.ba.gov.br/acesso-
a-informacao/licitacoes / www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmboavistadotupim/diario. 
Maiores informações na sede da Prefeitura. Tel. (75) 3326.2211. Divulgação de outros atos no 
Diário Oficial do Município. Ivan Bezerra Fachinetti-Presidente da CPL. 
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Termo Aditivo

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Trav, Prof. Nilda de Castro, s/nº, Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000

CNPJ: 13.718.176/0001-25

Processo Administrativo nº 120/2021

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 456/2019

Tomada de Preços nº, 005/2019

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa
Vista do Tupim, Estado da Bahia, torna público que firmou o SEGUNDO TERMO
ADITIVO ao Contrato nº 456/2019, firmado com a empresa RAMOS & ARAUJO
ENGENHARIA & CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 26.393.072/0001-30, para
alteração metafísica do contrato nº 456/2019, de construção do Mercado do Produtor
com recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no município de
Boa Vista do Tupim, correspondendo ao acréscimo no valor inicialmente contratado
de R$ 118.197,94 (cento e dezoito mil, cento e noventa e sete reais e noventa
e quatro centavos), mantidas as demais cláusulas e condições do contrato inicial. As

despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento
para o exercício de 2021, na Dotação Orçamentária 02.09.01 1053 4490.51.00, já
referendada no contrato. Assinam pela empresa Maicon Vinicius Ramos Gonçalves e
pela Prefeitura Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. Boa Vista do Tupim, 15 de
junho de 2021,
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LEI MUNICIPAL Nº 740, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração da Lei Orçamentária de 2022 e 

dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim aprovou e eu, Prefeito do Município, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Disposições Preliminares 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no Inciso II art. 165, § 2º, da 

Constituição Federal, e na Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, as 

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de 2022, 

compreendendo: 

I. as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II. orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 

III. das disposições relativas à dívida e ao endividamento Público Municipal; 

IV. definição de montante e forma de utilização da reserva de contingência; 

V. disposições sobre a política de pessoal e encargos sociais; 

VI. disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 

VII. equilíbrio entre receitas e despesas; 

VIII. critérios e formas de limitação de empenho; 

IX. normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

X. condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 
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XI. autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros 

entes da federação; 

 

XII. parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso; 

XIII. definição de critérios para início de novos projetos;  

XIV. definição das despesas consideradas irrelevantes; 

XV. do incentivo a Participação Popular; 

XVI. as disposições gerais. 

 

CAPÍTULO I 

Das Metas Fiscais e Prioridades da Administração Pública Municipal 

 

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as 

metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022, especificadas de acordo com 

os programas estabelecidos no Plano Plurianual, são as constantes no Anexo de Metas e 

Prioridades que serão estabelecidas no Projeto de Lei do Plano Plurianual relativo ao 

período de 2022 –2025, e que será elaborado de acordo com as diretrizes do governo, as 

quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2022 e na sua 

execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária para 2022 deverá ser elaborado em consonância 

com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária para 2022 conterá demonstrativo da observância das 

metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 3º. As metas fiscais anuais poderão ser ajustadas no Projeto de Lei Orçamentária para 

2022, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da conjuntura nacional, 

estadual ou municipal e dos parâmetros macroeconômicos utilizados no cálculo da 
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estimativa das receitas e fixação das despesas, além de modificações na legislação que 

venham a afetar esses parâmetros. 

 

 

CAPÍTULO II 

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

 

Art. 3º. Para efeito desta Lei e elaboração, execução e alteração da Lei Orçamentária 

Anual, entende-se por: 

I. programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores 

estabelecidos no plano plurianual; 

II. ação orçamentária, como sendo o projeto, a atividade e ou a operação especial;  

III. atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção 

da ação de governo; 

IV. projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 

resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de 

governo;  

V. operação especial, as despesas que não contribuem para  a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação 

direta sob a forma de bens ou serviços. 

VI. órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por 

finalidade agrupar unidades orçamentárias; 
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VII. unidade orçamentária, o órgão, entidade ou fundo da Administração Pública 

Municipal, direta e indireta, a que serão consignadas dotações na Lei 

Orçamentária Anual ou em seus créditos adicionais para a execução das ações 

integrantes do respectivo Programa de Trabalho; 

VIII. unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida de 

competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 

decorrentes de descentralização; 

IX. transposição, a mudança de dotações de uma categoria de programação para 

outra no mesmo órgão, pelo total ou o saldo; 

X. remanejamento, o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão 

para outro, pelo total ou saldo; 

XI. transferência, o deslocamento de recursos no âmbito das categorias econômicas 

de despesas estabelecida em um programa de trabalho, com vistas a priorizações 

de gastos; 

XII. reserva de contingência, a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, 

que será utilizada como fonte de recursos para atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, constituindo-se fonte 

compensatória para a abertura de créditos adicionais; 

XIII. passivos contingentes, questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública e, se julgadas procedentes, 

ocasionarão impacto sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e 

tributárias; fianças e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em 

operações de crédito e outros riscos fiscais imprevistos; 

XIV. créditos adicionais, as autorizações de inclusão de programas e ações não 

computadas ou insuficientemente dotadas que modifiquem, o valor original das 

ações da Lei de Orçamento; 

XV. crédito adicional suplementar, as autorizações de despesas destinadas a reforçar 

dotações de ações (projetos, atividades e operações especiais) e a inclusão ou 

alteração de categoria econômica e de grupo de natureza da despesa em projeto, 
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atividade ou operação especial constantes da Lei Orçamentária e de seus 

créditos, que modifiquem o valor global dos mesmos; 

XVI. crédito adicional especial, as autorizações que visam à inclusão de novos 

programas e ações (projetos, atividades e operações especiais), mediante lei 

específica, não computada na Lei Orçamentária; 

XVII. crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas, mediante decreto 

do Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo, 

destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, 

comoção interna ou calamidade pública; 

XVIII. quadro de detalhamento da despesa (QDD): instrumento que detalha, 

operacionalmente, ações (projetos, atividades e operações especiais) constantes 

da Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria econômica, o grupo de 

despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e a fonte de recursos, 

constituindo-se em ferramenta de execução orçamentária e gerência; 

XIX. alteração do Detalhamento da Despesa – a inclusão ou alteração de grupo de 

despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas e ou fontes de 

recursos, dentro do mesmo projeto, atividade, operação especial, categoria 

econômica, grupo de despesa e modalidade de aplicação, sem alterar o valor 

global do projeto, atividade ou operação especial; 

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 

identificadas por funções, subfunções, programas, atividades, projetos, operações 

especiais, de acordo com as codificações da Portaria SOF nº. 42/1999, da Portaria 

Interministerial STN/SOF nº. 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual. 

Art. 4º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão o conjunto das 

receitas públicas, bem como as despesas dos Poderes Executivo e Legislativo, seus 

órgãos e fundos, instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal. 

Art. 5º. Os orçamentos fiscais e da seguridade social compreenderão a programação dos 

Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, fundações, devendo a 

correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no Órgão Central de 

Contabilidade do Município. 
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Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal será constituído de: 

I. mensagem 

II. texto da lei; 

III. documentos referentes aos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/64;  

IV. quadros orçamentários consolidados; 

V. anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 

VI. demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar nº 

101/2000; 

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos 

exigidos pela legislação em vigor, definidos no caput, os seguintes demonstrativos; 

I. Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art.2º, inciso IV da 

Lei Complementar Nº. 101/2000; 

II. Demonstrativos dos recursos a serem aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do atendimento 

do disposto no art. 212 da Constituição da República e no art. 60 do Ato de 

Disposições Constituição Transitórias; 

III. Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB–Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, com as alterações introduzidas pela Emenda 

Constitucional Nº. 108/2020; 

IV. Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de 

saúde, para fins do atendimento no disposto da Emenda Constitucional 

nº.29/2000; 

V. Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no 

art.169 da Constituição da República e na Lei Complementar nº101/2000. 
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Art.7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei 

orçamentária de 2022 serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2021, 

projetados ao exercício a que se refere, podendo ter seus valores atualizados no 

momento de sua elaboração. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de 

expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do 

crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da 

base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser 

garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nesta 

Lei. 

Art.8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério 

Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de sua 

proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Parágrafo único. Na Elaboração da Proposta Orçamentária os valores lançados nos 

estudos e estimativas das Receitas, poderão sofrer alterações desde que procede a 

retificação dos demonstrativos encaminhados aos órgãos e a devida justificativa. 

Art.9º. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao 

Órgão Central de Contabilidade do Município, até 20 de julho de 2021, suas respectivas 

propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art.10 Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de lei orçamentária anual, as 

emendas somente podem ser aprovadas caso: 

I. sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a. dotações para pessoal e seus encargos; 

b. serviço da dívida; 

III. sejam relacionadas: 

a. com correção de erros ou omissões, ou 
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b. como os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1º As emendas deverão conter: 

I. Indicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, 

programas, projetos/atividades/operações especiais e o montante das despesas 

que serão acrescidas; 

II. Indicação expressa e quantificação, quando couber, das ações que forem 

incluídas ou alteradas nos projetos, atividades ou operações especiais. 

§ 2º As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 

I. no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, viabilidade econômica 

e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II. no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, comprovação 

que não inviabilizará operacionalmente as ações da entidade ou órgão cuja 

despesa é reduzida. 

§3º A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo determinará o 

arquivamento da emenda. 

Art. 11. Na programação da despesa não poderão ser: 

I. fixadas despesas em que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as unidades executoras, de forma a evitar a quebra do 

equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa; 

II. incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão. 

Art.12. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos, no órgão 

responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais 

em cumprimento ao disposto no art.100 da Constituição Federal. 

§1º. O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão encarregado da 

elaboração do orçamento, até 01 de julho de 2021, a relação dos débitos atualizados e 

constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária para o 

exercício de 2022, conforme determina o art. 100, da Constituição Federal, alterado pela 

Emenda Constitucional nº 94/2016, discriminada por órgão da administração direta, 

autarquias, fundações e fundos e por grupos de despesa. 
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§ 2º. A inclusão de recursos na Lei Orçamentária Anual será realizada de acordo com os 

seguintes critérios e prioridades, respeitada a ordem cronológica: 

I. Precatórios de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 

idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de 

doença grave,  

II. Os demais precatórios de natureza alimentícia,  

III. Precatórios de natureza não alimentícia, parcelado ou não, vedado o 

comprometimento mensal superior a 1% (um por cento) do Fundo de 

Participação do Município;  

IV. Precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época de imissão da posse. 

§3º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração 

pública municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de 

precatórios à apreciação da Procuradoria do Município, observadas as normas e 

orientações a serem baixadas por aquela unidade. 

§4 º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não poderão ser 

cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de 

saldo orçamentário remanescente ocioso. 

§5º. A classificação das naturezas da receita poderá ser detalhada para atendimento às 

peculiaridades ou necessidades gerenciais da Administração Pública  Municipal no 

atendimento ao plano de contas estabelecidas pelo MCASP. 

 

CAPÍTULO III 

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 

 

Art. 13. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo principal 

minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas 

de recursos para o Tesouro Municipal. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E41386683064FBD1295EDC43A0B8B69D

terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

§1º. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 

pagamento da dívida. 

§2º. O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na 

Resolução Nº. 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o 

montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento 

ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal. 

Art.14. Na lei orçamentária para o exercício de 2022 as despesas com amortização, 

juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art.15. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de 

crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará condicionada ao atendimento das normas 

estabelecidas na Lei Complementar nº101/2000 e na Resolução nº. 43/2001 do Senado 

Federal. 

Art.16. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 

38 da Lei Complementar nº. 101/2000 e atendidas as exigências estabelecidas na 

Resolução nº.43/2001 do Senado Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo e Legislativo poderão no decurso do exercício 

financeiro, mediante decreto do Executivo, alterar o QDD para atender às necessidades 

de execução orçamentária, respeitando, os valores das respectivas categorias 

econômicas até a modalidade de aplicação, estabelecidos da Lei Orçamentária ou em 

Créditos Suplementares regularmente abertos. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência 

 

Art.17. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente 

com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no máximo, 1% (um por cento) 

da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2022, destinada 
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atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e 

reforço das dotações orçamentárias que se tornarem insuficientes. 

Parágrafo único. Os Recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, 

casos estes não se concretizem até o dia 02 de Outubro de 2022, poderão ser utilizados 

por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais 

suplementares de dotações que tenham se tornados insuficientes. 

 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 

 

Art.18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1º, inciso II, da Constituição 

Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de 

quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, 

alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 

qualquer título, observado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº. 

101/2000. 

§1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2022 às despesas 

com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo deverão atender as disposições 

contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

§2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 

Complementar nº. 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§3º e 4º do 

art. 169 da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do 

Município 
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Art.19. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o 

exercício de 2022, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das 

receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos 

tributos municipais. 

Art.20. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, 

adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 

econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda. 

Art.21. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 

tributária somente será aprovado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei 

Complementar nº.101/2000. 

Art.22. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam 

em tramitação na Câmara Municipal. 

§1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de 

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações à conta das 

referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) dias subsequentes à 

publicação do projeto de lei orçamentária de 2022. 

§2º. No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput, poderá ser 

efetuada a substituição das fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras 

fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, antes do cancelamento previsto no § 1ºdeste 

artigo. 

 

CAPÍTULO VII 

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas 

 

Art.23. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do 

exercício de 2022 serão orientadas no sentido de alcançar o superávit primário 
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necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, 

conforme discriminado no Anexo de Metas fiscais, constante desta Lei. 

Art.24. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de 

despesa do Município no exercício de 2022 deverão estar acompanhados de 

demonstrativos discriminando o montante estimado da diminuição da receita ou do 

aumento da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2021 a 

2022, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de 

despesas em que estejam acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

Art.25. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e 

despesas poderão levar em conta as seguintes medidas: 

I. para elevação das receitas: 

a. a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei; 

b. atualização e informatização do cadastro imobiliário; 

c. chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 

II. para redução das despesas: 

a. utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de 

rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar 

a cartelização dos fornecedores; 

b. revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

 

CAPÍTULO VIII 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

 

Art.26. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 

9º, e no inciso II do §1º do artigo 31, da Lei Complementar nº 101/2000 o Poder 

Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
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movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes 

no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2022, utilizando para tal 

fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: 

I. as despesas com pessoal e encargos sociais; 

II. as despesas com benefícios previdenciários; 

III. as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 

IV. as despesas com PASEP; 

V. as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 

VI. as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá 

tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção 

estabelecida no caput deste artigo. 

§3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que trata o 

parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que 

caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira. 

 

 

CAPÍTULO IX 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos 

Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos 

 

Art.27. O Poder Executivo realizará estudos visando a definição de sistema de controle 

de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo. 

Art.28. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 

recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva 
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execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos 

resultados dos programas de governo. 

§1º A Lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as 

ações governamentais necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos 

programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para a realização 

de um programa específico deverão ser agregadas num programa denominado “Apoio 

Administrativo” ou de finalidade semelhante. 

§2º. Merecerá desta que o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, 

execução, avaliação e controle interno. 

§3º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos, otimização de 

gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo 

aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e sociais. 

 

CAPÍTULO X 

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a Entidades Públicas 

e Privadas 

 

Art.29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei 

específica que sejam destinadas: 

I. às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas 

áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura; 

II. às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 

III. às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de regular funcionamento, 

emitida no exercício de 2022 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da 

regularidade do mandato de sua diretoria. 
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Art.30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de auxílios e contribuições para entidades privadas, ressalvadas as 

autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 

I. de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativas ao 

ensino, saúde, cultura, assistência social, agropecuária e de proteção ao meio 

ambiente; 

II. associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por 

entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a 

administração pública municipal, e que participem da execução de programas 

municipais. 

Art.31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de subvenções econômicas para entidades privadas, ressalvadas as 

instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos 

programas de desenvolvimento industrial. 

Art.32. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotação para a realização de transferência financeira a outro ente da federação, exceto 

para atender as situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 

observadas as exigências do art. 25 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

Art.33. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste capítulo, a 

qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de 

verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art.34. As transferências de recursos às entidades previstas neste capítulo deverão ser 

precedidas da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser 

observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei nº 

8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 

§1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de 

trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular como 

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 
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§3º.Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o caput deste 

artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos 

diretamente do PDDE – Programa Dinheiro Direto na Escola. 

Art.35. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

recursos para diretamente cobrir necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que 

atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar nº. 101/2000 e sejam observadas 

as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas 

físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde. 

Art.36. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra, inclusive 

Prefeitura Municipal para as entidades da Administração Indireta e para a Câmara 

Municipal, fica limitada ao valor previsto na Lei Orçamentária anual e seus créditos 

adicionais, como também o limite da Emenda Constitucional nº 58. 

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade 

para outra somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme 

determina o art.167, inciso VI da Constituição da República. 

 

 

 

CAPÍTULO XI 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência 

de Outros Entes da Federação 

 

Art.37. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de 

outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam 

destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local. 
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Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo deverá ser 

precedida da celebração de convênio, o qual conterá o respectivo plano de trabalho, de 

acordo com o art. 116 da Lei nº. 8.666/1993. 

 

CAPÍTULO XII 

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma 

Mensal de Desembolso. 

 

Art.38. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a 

publicação da lei orçamentária de 2022, as metas bimestrais de arrecadação a 

programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do art. 

13º e 8º da Lei Complementar nº. 101/2000, após revisão da metodologia de cálculo 

para o exercício 2022. 

§1º.  A Câmara Municipal deverá encaminhar a Programação de Desembolso Mensal 

para o exercício de 2022 ao Poder Executivo até 10 (dez) dias após a publicação da Lei 

Orçamentária Anual de 2022. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 

Poder Executivo, através de decreto, consolidará e elaborará a programação financeira, 

visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação das receitas e o cronograma 

de execução mensal de desembolso, conforme estabelecido no art. 8º da Lei 

Complementar n.º 101/2000; 

§2º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata a 

garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

 

CAPÍTULO XIII 

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

 

Art.39. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º 

desta Lei, a lei orçamentária de 2022 e seus créditos adicionais observados o disposto 

no art. 45 da Lei Complementar nº. 101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E41386683064FBD1295EDC43A0B8B69D

terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

I. estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 

II. as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o 

atendimento de seu cronograma físico-financeiro; 

III. estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio 

público; 

IV. os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, 

estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei, aquele 

cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 

2022, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2021. 

 

CAPÍTULO XIV 

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

 

Art.40. Para fins do disposto no §3º do art.16 da Lei Complementar nº. 101/2000, são 

consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse aos limites 

previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e 

compras. 

 

CAPÍTULO XV 

Do Incentivo à Participação Popular 

 

Art.41. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 

2022, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do 

princípio constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para 

garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
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Art.42. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas nos termos 

da legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO XVI 

Das Disposições Gerais 

 

Art.43. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou 

utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária 

de 2022 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, transformação, 

transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, 

expressa por categoria de programação, conforme definida no art.3º, desta Lei. 

§1º. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2022 e em seus 

créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às 

necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional ou 

econômica da execução do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de 

despesa. 

§2º. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da 

abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser 

abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art.44. Sancionada ou promulgada a Lei Orçamentária, serão publicados, para efeito de 

execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa–QDD relativos aos 

Programas de Trabalho Integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§1º. As atividades e projetos serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa 

– QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de 

Aplicação, Elemento de Despesa e por Fonte de Recurso. 

§2º. Os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD deverão discriminar os projetos e 

atividades consignados à cada Órgão e Unidade Orçamentária, especificadamente a 
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Categoria Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, o 

Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

§3º. O QDD do Poder Executivo e do Poder Legislativo poderá ser alterado no decurso 

do exercício financeiro, mediante decreto do Executivo, para atender às necessidades de 

execução orçamentária, respeitando, sempre, os valores das respectivas categorias 

econômicas até a modalidade de aplicação, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em 

Créditos Suplementares regularmente abertos. 

§4º. Fica permitida a inclusão da natureza da despesa desde que preexistente a 

classificação econômica, e desde que não haja alteração do valor total do projeto e/ou 

atividade. 

Art.45. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá de prévia 

autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis para cobrir a despesa, nos 

termos da Lei nº.4.320/1964 e da Constituição da República. 

§1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de 

créditos adicionais suplementares. 

§2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de 

motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as consequências dos 

cancelamentos de dotações propostos. 

Art.46. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que 

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 

dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos relativos à 

gestão orçamentária-financeira efetivamente ocorridos. 

Art.47. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 

167, §2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito 

Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº. 4.320/1964. 

Art.48. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para 

propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua 

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 
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Parágrafo único. Poderá o executivo proceder à correção do valor da proposta 

orçamentária no período de Agosto a Dezembro de 2021 tendo como base o Índice 

IGPM, substituindo assim o projeto na Casa Legislativa. 

Art.49. Se o projeto de lei orçamentária de 2022 não for sancionado pelo Prefeito até 31 

de dezembro de 2021, a programação dele constante poderá ser executada para o 

atendimento das seguintes despesas: 

I. pessoal e encargos sociais; 

II. benefícios previdenciários; 

III. amortização, juros e encargos da dívida; 

IV. PIS-PASEP; 

V. demais despesas correntes que constituem obrigações constitucionais ou legais 

do Município; e 

VI. outras despesas correntes. 

§1º. As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze 

avos) do total de cada ação prevista no projeto de lei orçamentária de 2022, 

multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 

§2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere o 

inciso VI do caput, o ordenador de despesa poderá considerar os valores constantes do 

projeto de lei orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da 

Lei Complementar nº. 101/2000. 

Art.50. Em atendimento ao disposto no art.4º, §§1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº. 

101/2000 integram a presente Lei os seguintes anexos: 

I. Anexo de Metas Fiscais;  

II. Anexo de Riscos Fiscais. 

Art.51. Os Anexos da Lei do Plano Plurianual 2022/2025 e desta lei, serão atualizados e 

alterados, em decorrência da Lei Orçamentária, de Crédito Adicionais Suplementares e 

Especiais, assim como em decorrência de transposições, remanejamentos ou 

transferências, autorizados em lei. 
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Art.52. O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de repasses 

e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei Orçamentária 

Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, de outros 

municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 22 de junho de 2021. 

 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

 

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no §1º, do art. 4º, 

da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2022, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento para o 

exercício de 2022. 

Tem por objetivo estabelecer as metas fiscais em valores correntes e constantes, 

relativas às receitas, despesas, resultado nominal, e ao montante da dívida do 

Município, para o exercício de 2022. 

 

I – METAS FISCAIS 

 

As metas fiscais para o exercício de 2022 estão distribuídas na forma a seguir 

especificada e os respectivos valores decorrem da aplicação dos critérios e das 

premissas mencionadas neste documento. 

O documento que contém a memória e metodologia de cálculo utilizada para a definição 

dos resultados pretendidos deverá ficar devidamente arquivado no setor contábil do 

Município. 

 

1. METAS RELATIVAS ÀS RECEITAS 

 

Às metas relativas à receita para 2022 estão consolidadas em nível de Município. 

Critérios e premissas utilizadas: 

 Planejamento de incremento na arrecadação tributária de 2022, com incremento da 

fiscalização fazendária; 

 Planejamento de no Exercício 2022 efetivar cobrança da Dívida Ativa; 
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 Projeção dos efeitos inflacionários estimados com base na variação do índice de 

preços; 

 Demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº 101 de 

04/05/2000, destacando-se os principais itens: 

a. impostos; 

b. contribuições sociais; 

c. taxas; 

d. concessões sociais. 

I. Dentre as medidas de compensação poderão ser adotadas as seguintes: 

 Atualização do cadastro imobiliário e fiscal do Município, objetivando ampliar a 

base para lançamento de impostos; 

 Revisão dos critérios para cobrança de taxas municipais, adequando-as ao custo real 

dos serviços que constituem os respectivos fatos geradores; 

 Ampliação da utilização da Contribuição de Melhoria como instrumento financiador 

de obras municipais, especialmente no que se refere à pavimentação de ruas. 

II. A concessão ou ampliação do incentive ou benefício tributário somente entrará 

em vigor quando implementadas as medidas acima definidas. 

 

2. METAS RELATIVAS ÀS DEPESAS 

 

A projeção das metas financeiras de despesa para os exercícios subsequentes decorre da 

estimativa da receita total para cada ano destinada à geração de resultado nominal 

positivo. 

Critérios e premissas utilizadas: 

I. no valor projetado para a despesa total, está incluída uma margem para fazer 

frente à criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 

acarrete aumento da despesa e às novas despesas consideradas como obrigatórias 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E41386683064FBD1295EDC43A0B8B69D

terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

de caráter continuado, nos termos dos artigos 16 e 17, da Lei Complementar Nº. 

101, de 04.05.00; 

 

II. gastos, nas áreas de assistência social, educação, desporto, habitação, saúde, 

saneamento, transportes e irrigação, conforme informações dos órgãos com 

indicação dos critérios utilizados; 

III. despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, programada para 2022, com 

indicação da representatividade percentual do total e por Poder em relação 

áreceita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar Nº. 101, de 

04.05.2000; 

IV. recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se 

refere o art. 212 da Constituição Federal; 

V. detalhamento dos principais custos médios utilizados na elaboração do 

orçamento, para os principais serviços e investimentos, justificando os valores 

adotados; 

VI. programação orçamentária, detalhada por operações especiais, destacando os 

respectivos subsídios, quando houver, no âmbito dos orçamentos fiscal e da 

seguridade social. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 22 de junho de 2021. 

 

 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
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ART. 4º - LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 

1º– METAS ANUAIS, RELATIVAS À RECEITA, DESPESA, RESULTADO 

NOMINAL E PRIMÁRIO E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA (VALORES 

CORRENTES E CONSTANTE); 

2º , I– AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO 

ANTERIOR; 

§2º, II – MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO; 

§2º, III – EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO; DEMONSTRATIVO DA 

ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 

ATIVOS; 

§3º – ANEXOS DE RISCOS FISCAIS. 

 

CRITÉRIOS PARA PROJEÇÃO DA RECEITA, DESPESA E DÍVIDA PÚBLICA: 

 
 

1. Foi considerado para Receita e Despesa, o crescimento do PIB do Estado, ajuste nas 

despesas e receitas e de previsão de convênios federais e estaduais, advindos de 

projetos que a Administração Municipal pretende receber, isso para o ano de 2022, e 

para exercícios seguinte, projeta-se o crescimento vegetativo da folha de pagamento 

mais o inciso X do art. 37 da Constituição Federal. 

2. Os valores apontados nos referidos Anexos não definem limites para elaboração da 

Lei Orçamentária Anual. 

3. Os referidos valores estão consolidados, excluindo as duplicidades, como o cálculo 

do Resultado Primário e Nominal de acordo com a LRF. 

4. Foi considerado para a dívida pública municipal provável ações como diminuição de 

despesas com futuros investimentos através de recursos próprios, bem como alguns 

ajustes na folha de pagamento do pessoal. A priori, nossa dívida representa um 

percentual muito abaixo da nossa capacidade de endividamento. 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS AO ANO 

ANTERIOR 

(Artigo 4º, §2º, inciso I, da Lei Complementar nº. 101/2000) 

A elaboração do orçamento para o exercício financeiro de 2022 observou o princípio do 

equilíbrio, ou seja, a receita prevista apresentou o mesmo montante da despesa fixada. 

Para o exercício financeiro de 2022, foram introduzidas metas de superávit nominal e 

primário, com o objetivo de promover o equilíbrio fiscal definitivo das contas públicas, 

garantindo o crescimento sustentado e a estabilidade monetária. 

 

DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS, MEMÓRIA E METODOLOGIA 

DE CÁLCULO 

(Artigo 4º, §2º, inciso II, da Lei Complementar nº. 101/2000) 

As metas fiscais para os exercícios de 2022, 2023 e 2024, levaram em consideração as 

variáveis macroeconômicas projetadas pelo Governo Federal para crescimento real do 

PIB e da inflação. 

As receitas foram projetadas levando-se em conta, além dos índices estabelecidos pela 

LDO Federal, o crescimento demográfico e da atividade econômica do município e 

ainda o projeto de modernização da administração tributária, que fará com que o 

Município tenha uma elevação de suas receitas próprias. 

Quanto ao desempenho nas receitas oriundas de Convênios junto à esfera Estadual e 

Federal, para o exercício de 2022, estamos estruturando junto aos órgãos para que sejam 

liberados todos os projetos pleiteados. 

A meta proposta para 2022 será aprimoramento regime fiscal do Município, através de 

estudos e propostas para realização de mudanças estruturais e institucionais que visam 

dar forma apropriada às decisões, procedimentos e práticas fiscais do futuro. 
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Para os próximos anos, as metas a serem definidas deverão ter resultados bastantes 

significativos, especialmente com a manutenção do esforço fiscal, traduzindo na 

obtenção de superávits que permitem o pagamento da dívida de curto prazo – Restos a 

Pagar e, consequentemente, a estabilização da dívida pública municipal e a retomada da 

capacidade de investimentos do Município. 

Como base de cálculo para a previsão de receitas, a fixação de despesas e a proposta de 

resultado nominal e primário positivo, foram consideradas as receitas efetivamente 

arrecadadas nos exercícios financeiros de 2020 a 2021, a orçada e a tendência do 

exercício e as possíveis alterações na política tributária. 

 

RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

(Artigo 4º, §3º, da Lei Complementar nº. 101/2000) 

O nosso município, a exemplo do que ocorre com a grande maioria dos municípios 

brasileiros, não possui indicadores substanciais que sirvam de subsídios para uma 

projeção de crescimento econômico confiável. Informações como o Produto Interno 

Bruto -  PIB, Renda Per Capta e outros dados dessa natureza, por não possuírem estudos 

e levantamentos no âmbito municipal, são substituídos pelos índices do Governo 

Federal. As atuais projeções de metas e riscos fiscais tiveram como parâmetro geral os 

indicadores de crescimento projetos pela União adicionando-se as previsões internas, 

particulares e relacionadas à política de gestão da Administração Municipal. 

Os passivos contingentes são decorrentes de Demandas Judiciais contra o Município, 

Dívidas em Processo de Reconhecimento, Avais e Garantias Concedidas, Assunção de 

Passivos, Assistências Diversas, que incluem Calamidades Públicas e Epidemias e 

Outros Passivos Contingentes. Temos como Demais Riscos Fiscais Passivos: Frustação 

de Arrecadação, Restituição de Tributos a Maior, Discrepância das Projeções, tais como 

Aumento do Salário Mínimo, Despesas de Pessoal e Encargos, Taxa de Juros e Taxa de 

Inflação e Outros Riscos Fiscais. 

Os riscos orçamentários referem-se à possibilidade de as obrigações explícitas diretas 

sofrerem impactos negativos devido a fatores tais como as receitas previstas não se 
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realizarem ou à necessidade de execução de despesas inicialmente não fixadas ou 

orçadas a menor. Como riscos orçamentários, podem-se citar, dentre outros casos: 

a. Frustração na arrecadação devido a fatos não previstos à época da elaboração da peça 

orçamentária; 

b. Restituição de tributos realizada a maior que a prevista nas deduções da receita 

orçamentária; 

c. Discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, taxa de inflação e 

taxa de câmbio quando da elaboração do orçamento e os valores efetivamente 

observados durante a execução orçamentária, afetando o montante de recursos 

arrecadados; 

d. Discrepância entre as projeções, quando da elaboração do orçamento, de taxas de 

juros e taxa de câmbio incidente sobre títulos vincendos e os valores efetivamente 

observados durante a execução orçamentária, resultando em aumento do serviço da 

dívida pública; 

e. Ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sísmicos e outras situações de 

calamidade pública que não possam ser planejadas e que demandem da 

Administração ações emergenciais, com consequente aumento de despesas. 

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigações explícitas contingentes (ou passivos 

contingentes) decorrem de compromissos firmados pela Administração em função de lei 

ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para gerar 

compromissos de pagamento. Tais eventos futuros não estão totalmente sob o controle  

da Administração e podem ou não ocorrer. Como a probabilidade de ocorrência do 

evento e a magnitude da despesa resultante dependem de condições externas, a 

estimativa desses passivos é, muitas vezes, difícil e imprecisa, podendo sofrer alterações 

durante a execução orçamentária e financeira do Município. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 22 de junho de 2021. 

 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos (II)
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
Benefícios - Civil

Aposentadorias
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
RECEITAS CORRENTES (VII)

Receita de Contribuições dos Segurados
Civil

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Civil

Ativo 
Inativo 

<2020>

<2018> <2020>

<2018> <2019>

<2019>

<2020>

<2018> <2019>

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PLANO PREVIDENCIÁRIO
<2018> <2019> <2020>

<2018> <2019> <2020>

<2018> <2019> <2020>

PLANO FINANCEIRO
<2018> <2019> <2020>

AMF/Tabela 6 - DEMONSTRATIVO 6 – AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

<2022>
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Pensionista 
Militar

Ativo 
Inativo 

Pensionista 
Em Regime de Parcelamento de Débitos 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
Benefícios - Civil

Aposentadorias 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar
Reformas
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RRPS
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)

DESESPAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DESPESAS CORRENTES (XIII)
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESP. DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV)=(XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)

EXERCÍCIO Receitas

<2018> <2019> <2020>

<2018> <2019> <2020>

<2019> <2020><2018>

Resultado Saldo Financeiro 

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

<2018> <2019> <2020>

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Nota: Município não possui regime próprio de previdência

Helder Lopes Campos
Prefeito Municipal

Despesas
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Lei

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 741, DE 22 DE JUNHO DE 2021. 
 
  

Dispõe sobre o tombamento da Igreja Católica 
São Jorge da região da Canabrava como 
patrimônio histórico e cultural do Município 
de Boa Vista do Tupim e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos que a Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica pela presente lei, tombado como patrimônio histórico e cultural do 
Município de Boa Vista do Tupim, a Igreja Católica São Jorge da região da 
Canabrava, zona rural deste Município. 

Parágrafo único – Fica incluído neste tombamento todo acervo da Igreja 
Católica São Jorge da região da Canabrava. 

Art. 2º - Em razão do presente tombamento, fica proibida qualquer destruição ou 
descaracterização do referido imóvel, preservando-se suas características 
originais. 
 
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM - BAHIA, 
em 22 de junho de 2021. 

 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021 

 

Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção do Mercado 
do Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra Boa, 
zona rural do município de Boa Vista do Tupim. 
 
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº 122/2021                                                       

II – DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO: 

08 de julho de 2021, às 09:00 horas. 

III – LOCAL DA SESSÃO: 

Sala de Licitação e Contratos, situada na Sede da Prefeitura Municipal na Travessa 
Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 

IV – OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção do Mercado 

do Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra Boa, 

município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais 

normas de execução, os quais constituem partes integrantes deste Edital.   

V – PRAZO DE EXECUÇÃO SERVIÇO E VIGENCIA DO CONTRATO 

Prazo para início da execução: 03 (três) dias, após a assinatura do contrato e 

recebimento da Ordem de Serviços. 

Vigência Contrato: 05 (cinco) meses; 

Prazo de Execução: 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro. 

  VI – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.09.01       Secretaria Municipal de Agricultura 
1053             Construção do Mercado do Produtor 
4490.51.00   Obras e Instalações 
Fonte: 00 

VII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

a) O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 

10 (dez) dias após a emissão da Nota Fiscal em nome do Município de acordo 
com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade fiscalizadora 
competente e apresentação da Nota Fiscal devidamente identificada e atestada 
de acordo com o cronograma físico-financeiro. 

b) Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada de imediato, 
a proponente que assim o fizer. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

VIII – LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Povoado de Terra Boa, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme 
indicação no Termo de Referência. 

IX – GARANTIAS: 

Será exigido garantia de proposta e garantia de contrato conforme determina os 
Artigos 31, inciso III e Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

X - ANEXOS: 

Anexo I – Projeto Básico/Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Credencial; 
Anexo III – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo 
da Habilitação; 
Anexo VI – Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII – Minuta do Contrato; 
Anexo VIII – Declaração de Conhecimento e Aceitação das Condições do Edital e 
da Contratação; 
Anexo IX – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo X – Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores 

públicos da contratante; 
Anexo XI – Modelo de composição dos encargos sociais; 
Anexo XII – Modelo do Atestado de Visita ao Local da Obra; 
Anexo XIII – Modelo de Declaração de Indicação do Responsável Técnico; 
Anexo XIV – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, BAHIA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pelo Decreto nº 01/2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que serão recebidos documentos para habilitação e 
propostas para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
1. REGÊNCIA LEGAL 

 
a) Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação; 
b) Lei Complementar nº 123/06. 
 
2. TIPO/REGIME 
 

2.1 Tipo Menor Preço Global. 
2.2 Empreitada por Preço Unitário. 
 
3. OBJETO 
 

3.1 Contratação de empresa de engenharia para construção de do Mercado do 
Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra Boa, zona 
rural do município de Boa Vista do Tupim. 
 
4. DATA, HORÁRIO, LOCAL DE REALIZAÇÃO E INFORMAÇÕES 
 

4.1 Às 09:00 horas do dia 08 de julho de 2021. 
  
4.2 Local: Sala de reuniões do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista 
do Tupim, Bahia. 
 
4.3 Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação, poderão ser feitos à Comissão 
Permanente de Licitação, pessoalmente ou através do Tel. (75) 3326.2211 no horário 
de 09:00 às 12:00 horas até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, NÃO sendo permitida a participação de 

sociedades cooperativas pela natureza do serviço e pelo modo como é usualmente 
executado no mercado em geral, estando presentes a subordinação jurídica entre os 
obreiros e o tomador de serviços, de acordo com os termos da Súmula/TCU 280.  
 
5.2 Que comprovem REGULARIDADE JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E REGULAIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA. 
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5.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
 
5.3.1 Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
5.3.2 Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar 
com o órgão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02; quanto à abrangência da penalidade 
prevista no art. 7º da Lei n. 10.520/02, nos termos do entendimento do Tribunal de 
Contas da União “A sanção de impedimento de licitar e contratar pautada no art. 7º 
da Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão) produz efeitos não apenas no âmbito do 
órgão/entidade aplicador da penalidade, mas em toda a esfera do respectivo ente 
federativo (União, estado, município ou Distrito Federal)” -vide Acórdãos 819/2017-
Plenário, 2530/2015-Plenário, 1003/2015-Plenário e 2081/2014-Plenário; 
 
5.3.3 Interessados declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93 - quanto à 
abrangência da penalidade imposta nos termos do Informativo de Jurisprudência n° 
414, 02 a 06 de novembro de 2009, do Superior Tribunal de Justiça, e no Recurso 
Especial n° 520.533 - RJ (2003/0027264-6), "Desponta o caráter genérico da referida 
sanção cujos efeitos irradiam por todas as esferas de governo"; 
 
5.3.4 Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
5.3.5 Interessados que estejam sob processo de falência, em recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência e em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
5.3.6 O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
 
5.3.7 Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
5.3.8 Servidor ou dirigente deste (a) órgão ou entidade ou responsável pela licitação;  
 
5.3.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
5.3.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
9º da Lei nº 8.666/93. 
 
5.4 A adjudicatária assinará contrato conforme minuta, Anexo VII, que integra este 
Edital, mediante convocação por carta ou e-mail, imediatamente após a 
homologação e adjudicação, ressalvados os prazos legais. 
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6. PROCEDIMENTOS PARA CREDENCIAMENTO NA SESSÃO 
 

6.1 No dia, horário e local, definidos no preâmbulo deste Edital, os licitantes, através 
de seus prepostos, quando for o caso, deverão comparecer e proceder da seguinte 
forma: 
 
6.2 A credencial deverá ser apresentada em original, em papel timbrado da empresa 
licitante, preferencialmente de acordo com o modelo do Anexo II, com identificação 
do mandatário (nome, número da cédula de identidade e do CPF), além da 
autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento 
licitatório, devidamente acompanhada do contrato social em vigor registrado ou 
Requerimento de empresário, e dos documentos de identificação pessoal do 
mandatário e do(s) sócio(s) administrador(es). Quando o licitante se fizer representar 
por sócio administrador, que detiver a representação, deverá este apresentar o 
Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas alterações (ou última 
alteração consolidada), acompanhada dos documentos de identificação pessoal.  
 
6.2.1 Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pelo 
licitante, mediante estatuto/contrato social, instrumento público/particular de 
procuração, ou documento equivalente. 
 
6.2.1.1 Ocorrendo casos em que o representante da empresa figura como sócio da 
mesma porém sem poderes para representação da empresa, deverá apresentar 
Procuração Pública com poderes para representação, ou Procuração Particular 
específica para esta licitação, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes 
de representação; 
 
6.3 A não comprovação de que o interessado possui poderes específicos para 
representar a licitante no certame, implicará na impossibilidade de se manifestar 
verbalmente durante a reunião permanecendo no certame unicamente com seus 
envelopes. 
 

6.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 
 
6.5 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 
licitantes retardatários, salvo se com isso os presentes concordarem expressamente 
e em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 
 
6.6 Os representantes que não entregarem os documentos exigidos para 
credenciamento ficarão impedidos de se manifestarem na sessão, participando 
apenas como meros expectadores. 
 
6.6.1 As Licitantes cujos representantes não forem devidamente credenciados, além 
do veto à palavra de que trata o item anterior, terão como preclusa a sua intenção 
de recorrer, seja da habilitação, inabilitação, classificação ou desclassificação de sua 
proposta ou dos demais licitantes. 
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6.7 Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, em cópia autenticada por cartório competente, em publicação da imprensa 
oficial ou ainda em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação no ato da sessão. 
 
7. HABILITAÇÃO - ENVELOPE “01” 
 
O envelope “01” de Habilitação deverá conter: 
 
7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E 
DECLARAÇÕES. 
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e 
suas alterações (ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, tudo devidamente registrado; 
 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s) administrador(es) da 
empresa; 
 
d) Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
 
e) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com 
o objeto da presente licitação; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão Negativa Conjunta (RFB e PGFN); 
 
h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
 
i) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
 
j) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado;  
 
k) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante; 
 
l) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição, firmada 
conforme o modelo constante do Anexo III; 
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m) Declaração da licitante de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
por órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, na forma do 
Anexo IV; 
 
n) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, firmada conforme o modelo constante 
do Anexo V; 
 
o) Declaração de conhecimento e aceitação das condições do Edital e da 
contratação, conforme modelo constante do Anexo VIII; 
 
p) Declaração de enquadramento para Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, com assinatura do contador ou técnico contábil da empresa e do responsável 
pela empresa, conforme Anexo IX, se for o caso; 
 
q) Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos, 
conforme anexo X; 
 
r) Declaração de indicação do responsável técnico conforme anexo XIII. 
 

7.1.1 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na 
fase de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação 
dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei 
Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.2.1 EMPRESA 
 

a) Inscrição/registro e regularidade da licitante junto ao CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia, competente da região a que estiver vinculada a licitante, 
que comprove atividade relacionada com o objeto; 
 
b) Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação; 
 
c) A não apresentação da RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL, 

conforme previsto no art. 30, § 6º da Lei 8.666/93, acarreta na inabilitação da 
empresa. 
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7.2.2 PROFISSIONAL 
 
a) Prova de registro e regularidade de situação dos responsáveis técnicos no CREA 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, com jurisdição na sede do licitante; 
 
b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de aptidão em nome de seu responsável técnico 
(quanto a este observar o item “c”), fornecidos por pessoa (s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou Conselho Profissional competente da respectiva região 
onde a obra e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) 
obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital. 
 
b.1) Definem-se como obras/serviços similares o item de maior relevância que 

deverá constar para comprovação de capacidade técnica- profissional: 

 Piso intertravado – 150 m² 
 

b.1) Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica registrados no 
Conselho Profissional, os seguintes dados: 
 
I. Local de execução; 
II. Nome da contratante e da contratada; 
III. Nome (s) do (s) responsável (eis) técnico (s), seu (s) título (s) profissional (is); e, 
IV. A relação das obras/serviços executados. 
 
c) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional: 
 
c.1) comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior (engenheiro civil) ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes ao objeto aqui licitado. 
 
c.2) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 
I.O empregado; 
II.O sócio; 
III.O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
c.3) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de ficha ou livro de 
registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a 
condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado 
de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de contratação futura do 
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profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e sua indicação para 
coordenar as obras/serviços, objeto deste edital; 
c.4) Quando na qualidade de detentor de contrato de prestação de serviços, deverá 
apresentar ANUÊNCIA DO TÉCNICO; 
 
c.5) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 
do ato constitutivo da mesma; 
 
d) Atestado de Vistoria ou a Declaração de Conhecimento das Informações e 
Condições Locais. O Atestado de Visita técnica será fornecido por funcionário 

designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município que comprove 
que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e das informações 
operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir 
perante o Município de Boa Vista do Tupim. 
 
d.1) O atestado será fornecido após visitas que serão realizadas até o 3º (terceiro) 
dia útil anterior à data fixada para o certame, no horário das 09:00 às 12:00 
horas mediante agendamento com antecedência de até 24 horas através do e-
mail: obraspmbvt@gmail.com, e será realizada, com horário de saída previsto 
para 09:00 horas. O horário de agendamento será das 08:00 horas às 12:00 
horas, A visita tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável 
técnico da empresa licitante, que deverá se apresentar portando documento de 
identificação, carta de credenciamento devidamente assinada, acompanhada de 
cópia do contrato social e a certidão de registro do responsável técnico da empresa 
perante o CREA, na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas onde os 
serviços serão prestados.  
 
Observação¹: só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada. 
 
d.2) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim não aceitará nenhuma alegação posterior de seu desconhecimento. 
 
d.3) O licitante que não fizer a vistoria assume a responsabilidade de executar os 
serviços sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em 
desconhecimento das condições técnicas, logísticas ou materiais a serem 
empregados na execução dos serviços ou alegações de desconhecimento dos 
serviços ou local de execução. 
 
d.4) As despesas com a visita técnica constante no item 7.2.2, alínea “d”, correrão 
por conta da licitante interessada; 
 
d.5) A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de 
conhecimento das informações e condições locais, serão obrigatórios na fase de 
habilitação do certame. 
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d.6) A Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais, deverá 
ser assinada pelo representante legal da licitante e pelo responsável técnico da 
empresa, devidamente inscrito no CREA, na condição de engenheiro civil. 
 
7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da licitação. 
 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão 
competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos 
o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura 
e Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou 
no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados 
pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
 
c) A boa situação financeira da empresa licitante será aferida pela demonstração, 
no mínimo, dos índices abaixo relacionados, CALCULADO E DEMONSTRADO 
PELO LICITANTE, em memorial de cálculo constante dos documentos de 
habilitação firmado pelo contador do licitante, em papel timbrado da empresa e na 
qual conste a Declaração de Habilitação Profissional – DHP, emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade ou Certidão de Regularidade do 
Profissional Contabilista (Resolução CFC nº 1.402/2012).  – Res. CFC N.° 
871/2000, por meio da seguinte fórmula:  
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,0 
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL - ILG = (AC + RLP)/( PC + ELP) > ou =1,0 
GRAU DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 1,0 
 
ONDE: 

AC = ATIVO CIRCULANTE 
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT = ATIVO TOTAL 
 

c.1) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos 
constantes do Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da 
adoção das medidas legais cabíveis. 
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c.2) Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na 
alínea “c” a declaração será dispensada. 
 
c.3) A não apresentação dos índices conforme o previsto na alínea “c”, acarretará na 
inabilitação do licitante. 
 
7.4. GARANTIA DA PROPOSTA:  
 
a) Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação – Art. 31, III, da Lei 8.666/93, 
correspondendo assim ao valor de 1% de R$ 141.803,84 (cento e quarenta e hum 
mil, oitocentos e três reais e oitenta e quatro centavos), ou seja, garantia de 
proposta no valor de R$ 1.418,03 (hum mil, quatrocentos e dezoito reais e três 
centavos), podendo as empresas optarem por uma das seguintes modalidades: 

caução em dinheiro, que deverá ser recolhida aos cofres do município através de 
depósito identificado na conta bancária: Banco 001 (Banco do Brasil), Agência 
1647-0, Conta Corrente 13.304-3, favorecido: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. A garantia 

da proposta será devolvida a partir do 5º dia útil após a homologação do certame, ou 
de qualquer outra forma de encerramento desta licitação. A garantia de proposta tem 
a finalidade de proteger a entidade de licitação contra atos ou omissões da Licitante 
em caso de: a) da licitante retirar sua proposta durante o período de validade definido 
no Edital, e b) se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato ou não apresentar 
a Garantia de Execução Contratual. O COMPROVANTE DA GARANTIA DEVERÁ 
ESTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO. 
 

b) A empresa que optar pela garantia na forma de Caução em Dinheiro, deverá 
efetuar o depósito em conta corrente em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada no preambulo deste edital. 
 

7.5 Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, 
no qual possa ser identificado, o nome ou razão social, modalidade, número e data 
da licitação, além da expressão HABILITAÇÃO, devidamente endereçados à 
Prefeitura Municipal, nos seguintes termos: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ABERTURA DIA 08 de julho de 2021às 09:00 horas 
EMPRESA: XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “01” – HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
7.6 A inversão do conteúdo dos envelopes de habilitação e proposta acarretará 
na inabilitação ou desclassificação do licitante. 
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7.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
em cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial 
ou ainda em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 
autenticação pela Comissão de Licitação. 
 
7.7.1 A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00 h do 
dia anterior ao certame. 
 
7.7.2 A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e 
rubricadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de 
abertura e outro de encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das 
mesmas, contendo toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem 
sequencial. 
 
8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “02” 
 
8.1 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser entregues 
em original, preenchidas apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas, ou 
entrelinhas, assinada pelo Representante Legal ou mandatário especificamente 
credenciado. A mesma deverá ser digitada em papel timbrado da empresa e todas 
as suas páginas deverão estar numeradas. 
 
8.2 No caso de ser assinada por mandatário, será necessária a juntada da 
procuração outorgada e com especificação dessa finalidade. 
 
8.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pelos signatários da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
8.3.1. A ausência do que trata o item 8.3, poderá ser sanada no ato da sessão. 
 
8.4. Deverá ser entregue em envelope, lacrado e rubricado pelo representante legal 
da empresa ou pelo seu mandatário identificado como PROPOSTA DE PREÇOS, 
endereçada à Comissão Permanente de Licitação, no qual possam ser identificado 
o nome ou razão social, modalidade e número da licitação, tudo devidamente 
endereçado à Prefeitura Municipal. 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ABERTURA DIA 08 de julho de 2021às 09:00 horas 
EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
8.5 O referido envelope deverá conter também a “Proposta de Preços”, conforme 
modelo constante no Anexo VI. 
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8.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento conforme cronograma físico financeiro 
apresentado, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das notas fiscais. 
 
8.7 Para correta elaboração da Proposta de Preços, deverá a empresa atender e 
aceitar integralmente, todas as exigências de documentação do Edital e seus 
anexos. 
 
8.8 O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data da sua entrega, excluídos os prazos de 
recursos administrativos. 
 
8.8.1 Excepcionalmente, antes do término do período original de validade das 
propostas, a Comissão poderá solicitar à licitante a extensão de tal prazo. A eventual 
solicitação deverá ser feita por escrito e a licitante ao recebê-la deverá também 
responder por escrito. A anuência à extensão do prazo deverá ser assinada por 
representante legal da licitante. 
 
8.8.2 Não será permitida qualquer alteração da proposta da licitante que concordar 
com a extensão de seu prazo de validade. 
 

8.9 Serão desclassificadas as propostas de preços que não atendam às exigências 
deste Edital. 
 
8.10 Os erros aritméticos só poderão ser retificados na seguinte hipótese: 
 
a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total (o qual é obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade), o preço unitário prevalecerá, e o 
preço total será corrigido; 
 
b) havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, prevalecerão 
os por extenso; 
 
Observação: caso ocorra o previsto nas alíneas acima, a licitante que for vencedora 
do certame deverá obrigatoriamente apresentar nova planilha com os valores exatos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 
8.11 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS), detalhando todos 
os seus componentes, em valores nominais como também sob a forma 
percentual. 
 
8.11.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que 
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na 
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária; 
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8.11.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos 
limites estabelecidos na legislação tributária; 

 
8.11.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, 
não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 
(TCU, Súmula 254). 

 
8.11.4 Licitantes sujeitos ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições 
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de 
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

 
8.11.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, atentando para a base 
de cálculo do ISS de 40% (quarenta por cento), conforme previsão contida no Anexo 
IV da Lei Complementar 123/2006, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, nos termos 
do item 12.2.7.1 deste Edital. 

 
8.11.6 As empresas optantes pelo Simples Nacional NÃO poderão incluir os gastos 
relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

 
8.11.7 NA HIPÓTESE DE CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS CONTRATUAIS para a 
inclusão de novos serviços ou para acréscimo de quantitativo dos já existentes, o 
preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa 
de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação (projeto básico), 
SUBTRAINDO desse preço de referência a DIFERENÇA PERCENTUAL entre o 
valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas 
a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal; 

 
8.11.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos 
no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

 

8.11.9 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, não superior ao 
limite indicado no projeto básico; 
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8.12 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS 
CUSTOS UNITÁRIOS.  

 
8.12.1 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
8.12.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deverão refletir com 
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
8.13 A empresa deverá apresentar a composição dos encargos sociais conforme 
modelo constante no anexo XI. 
 
8.14 A empresa deverá apresentar  cronograma físico financeiro, em conformidade 
com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pela administração no projeto 
básico, ajustado à proposta apresentada. 
 
8.15 A empresa deverá apresentar declaração de elaboração independente de 
proposta conforme modelo constante no anexo XIV. 
 
8.16 Nas planilhas orçamentarias não poderão ser apresentados preços unitários 
diferenciados para um mesmo serviço, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta; 
 
8.17 Nos preços ofertados a empresa licitante deverá computar todos os custos  
operacionais inerentes à execução da obra  tais como os impostos, taxas e tributos 
eventualmente devidos conforme legislação pertinente e os benefícios decorrentes 
de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e 
em feriados, com salários e benefícios conforme acordo coletivo de trabalho da 
categoria sindical, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a 
constituir a única contraprestação pela execução dos serviços objeto desta licitação; 
 
9. ABERTURA DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO 
 

9.1 O Presidente da Comissão receberá os envelopes e fará primeiramente a 
conferencia da Credencial, conferindo os documentos nele contidos, registrando-se, 
em seguida, na Ata da Sessão, os licitantes presentes e os participantes sem 
representatividade, se for o caso. 
 
9.2 A comissão julgará a Habilitação e proclamará os licitantes habilitados para a 
Licitação restituindo aos respectivos prepostos dos Licitantes inabilitados, o 
Envelope “02” ainda lacrado, se assim for solicitado. 
 

9.3 Iniciada a abertura dos envelopes “01” (habilitação) não será concedido prazo 
para apresentação e complementação de documentos exigidos neste Edital, nem 
admitida qualquer retificação ou, modificação das condições ofertadas. 
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9.4 Uma vez proclamada a habilitação dos participantes, não poderão as empresas 
retirar as propostas apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior 
acarretará as sanções previstas no Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93 com as alterações 
da Lei nº 8.883/94. 
 
9.5 O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra para que os 
Licitantes registrem em ata seus protestos ou impugnações que entenderem 
cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 
aspectos que exijam analises mais apuradas. 
 
9.6 Não havendo registro de protesto ou impugnação e se havendo, forem decididos 
de imediatos, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com abertura 
dos envelopes “02” (Proposta de Preços), das empresas habilitadas, desde que haja 
declaração expressa, de todas as empresas participantes de renúncia a recurso. 
 
9.7 Se houver impugnação ou proposto por recurso, permanecerão fechados os 
envelopes das Propostas de Preços, sendo devidamente rubricados por todos os 
presentes para serem recolhidos e guardados em poder da Comissão, até a 
designação de nova data para a abertura das Propostas. 
 
9.8 Será considerado INABILITADO o licitante que não apresentar os documentos 
exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou devidamente 
atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
 
9.9 Caso as microempresas ou empresas de pequeno porte que apresentem na fase 
de habilitação alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e apenas 
quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, sendo que, em caso de não regularização da documentação 
dentro do prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação (Lei 
Complementar nº 123/06, art. 43, §§ 1º e 2º). 
 
9.10 A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
9.11 Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
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9.12 A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
10. ABERTURA DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
10.1 A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope, lacrado, indevassável 
e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado 
com o título “Proposta de Preços”, endereçada à Comissão Permanente de Licitação, 
com indicação dos elementos constantes dos itens II, III e IV do Edital, além da 
Razão Social da empresa. 
 
10.2 A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão estar em 
original, digitada apenas no anverso sem emendas, rasuras, ressalvas ou 
entrelinhas, elaborada em língua portuguesa e assinada pelo representante legal, ou 
mandatário especificamente credenciado. 
 
10.3 Todas as páginas da proposta deverão ser rubricadas pela signatária da 
mesma, e as suas folhas, devidamente, numeradas. 
 
11. ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
A Proposta de Preço - envelope “02” – deverá ser elaborada da seguinte forma: 
 
11.1 Proposta de preços informando preços unitário e definitivo (global), sendo esse 
expresso em algarismos e por extenso, não sendo admitida qualquer alteração 
posterior sob fundamento de erro ou omissão do licitante ou de seus funcionários. 
 
11.2 Nos valores ofertados deverão estar incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais previdenciários e trabalhistas, todo pessoal, materiais, ferramentas, 
utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, administração, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que direta ou indiretamente se relacione 
com o fiel cumprimento pela contratada de suas obrigações. 
 
11.3 O Prazo para execução dos serviços será conforme especificado no 
Cronograma físico-financeiro constante no projeto básico, contados a partir da data 
de assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço. 
 
11.4 A proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da entrega da proposta, facultada, porém, aos licitantes estender tal validade 
por prazo superior a este, desde que os mesmos se comprometam a assinarem o 
Contrato dentro do prazo previsto. 
 
11.5 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, 
considerando-se a condição de pagamento a vista, não devendo por isso computar 
qualquer custo financeiro para o período de processamento das notas fiscais. 
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11.6 A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente 
dos seguintes anexos: 
a)Planilha de composição de BDI; 
b)Planilha de Composição de Encargos Sociais, conforme anexo XI; 
c)Cronograma Físico Financeiro atualizado; 
d)Planilha de composição dos custos unitários; 
 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
12.1 O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 
 
12.2 Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem as 
exigências deste edital e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, 
assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para 
execução do objeto do contrato, bem como: 
 
12.2.1 Não cumprirem as exigências contidas no item 11 deste edital; 
 

12.2.2 Forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidade ou 
defeito capaz de dificultar o julgamento; 
 
12.2.3 Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste Edital; 
 

12.2.4 Apresentarem quantitativos em desacordo com os constantes na Planilha 
Orçamentária; 
 
12.2.5 Deixarem de apresentar Planilha de Composição de Preços Unitários para 
qualquer dos itens constantes da Proposta de Preços; 
 
12.2.6 Apresentarem Planilha de Composição de Preços Unitários inverossímil, não 
sendo admitida a apresentação de preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços dos insumos e salários do mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos; 
 
12.2.7 Apresentar, na COMPOSIÇÃO DE SEUS PREÇOS: 
         
12.2.7.1 Taxa de B.D.I. INVEROSSÍMIL; 
 
12.2.7.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
 
12.2.7.3 Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para 
compor a unidade dos serviços. 
 
12.2.8 Apresentarem PREÇOS GLOBAIS excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, conforme legislação vigente. 
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12.3 Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes preços: 
 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim, ou 
 
b) Valor orçado pelo Município de Boa Vista do Tupim. 
 
12.4 Dos licitantes classificados na forma do subitem 12.1, cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere às 
alíneas “a” e “b” acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º, do Artigo 56, da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, igual à diferença entre o valor resultante 
do subitem anterior e o valor da correspondente proposta; 
 
12.5 Existindo discrepância entre os valores unitários e totais prevalecerão, os 
unitários e, havendo discordância entre os valores em algarismo e por extenso, 
prevalecerão os por extenso. 
 
12.6 Poderão ser admitidos, pela Comissão, erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração. 
 
12.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
12.8 Poderão ser convocados técnicos da Administração Municipal para realizarem 
diligencias com vistas a averiguar a autenticidade de documentos e informações 
prestadas pelas licitantes e/ou emissão de parecer técnico que versem sobre a 
avaliação de amostras, equipamentos, catálogos e projetos gerais que envolvam 
critérios para avaliações ponderadas, quando o objeto da licitação assim exigir.  
 
12.9 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, 
não cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento; 
 
12.10 A licitante deverá obrigatoriamente apresentar preços para todos os itens 
licitados, sob pena de desclassificação, uma vez que o critério de julgamento é por 
preço global. 
 
12.11 Caso existam licitantes qualificados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte na fase de habilitação, conforme disposto no item 7.2.1 e 7.2.2 deste 
edital, observar-se-á, de forma complementar, o procedimento descrito na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 
12.12 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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12.13 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
 
12.14 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto 
o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
mesmo prazo. 
 
12.15 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Licitação após a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente. 
 
12.16 O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Comissão 
Permanente de Licitação sempre que não houver recurso ou transcorrido seu prazo 
de interposição e julgamento. 
 
13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pela Comissão Permanente de Licitação ou quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
14.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o 
pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes 
de habilitação e proposta, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 41, da nº 
Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
14.2 Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser 
protocolada até o segundo dia útil que anteceder à data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, em conformidade com o parágrafo 2º, do artigo 41, da Lei 
nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94, o que não poderá ser feito através 
de e-mail. 
 
14.3 O pedido de impugnação deverá ser protocolado pessoalmente, no horário das 
09:00 h às 12:00 h no setor de Protocolo desta Prefeitura, situado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia. 
 
14.4 Caso seja apresentada a impugnação do Edital, conforme dispõe o art. 41, da 
Lei nº 8.666/93, reserva-se à Comissão o direito de decidir ou encaminhar a 
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impugnação à autoridade, adiando a abertura dos envelopes de nº 01 e nº 02 para 
uma nova data. 
 
15. DOS RECURSOS 
 
15.1 Dos atos da Administração resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93, caberá 
recursos de acordo com o estabelecido no seu Art. 109. 
 
15.2 No decorrer da sessão pública para recebimento e abertura das propostas de 
preços e documentação de habilitação dos licitantes, qualquer cidadão é parte 
legítima para impugnar os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação, se 
em desacordo com a Lei Federal nº. 8.666/93, devendo se manifestar verbal e 
oportunamente, quando concedida oportunidade pelo Presidente da Comissão, 
informando a síntese de suas razões para registro em Ata da sessão pública, ficando 
os licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões se assim o 
quiserem. 
 
15.3 O recurso deverá ser apresentado no setor de protocolo da prefeitura e 
endereçado a Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ao 
público, das 09:00 às 12:00 horas, de 2ª a 6ª; 
 
15.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade; 
 
15.5 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
15.6 Terão efeitos suspensivos os recursos relativos ao ato de inscrição, habilitação 
e classificação de licitantes. 
 
15.7 Não serão admitidos quaisquer recursos sobre os fatos não apontados em ATA. 
 
15.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos, nem conhecidos. 
 
15.9 Não serão aceitos os recursos apresentados através de e-mail. 
 
15.10 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 
inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado; 
 
15.11 Para efeito de contagem de prazos legais serão considerados dias úteis 
aqueles em que houver expediente normal dessa Prefeitura. Na contagem dos 
prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão 
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os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal dessa Prefeitura. 
 
16. CONTRATAÇÃO 
 
16.1 O licitante vencedor deverá assinar o futuro contrato no prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data da convocação; 
 
16.2 O prazo da convocação para assinatura do futuro contrato poderá ser 
prorrogado por igual período, quando solicitado pela parte adjudicada, durante o 
transcurso do prazo especificado no subitem 15.1 acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município de Boa Vista do Tupim. 
 
16.3 O Município de Boa Vista do Tupim providenciará a publicação do contrato, no 
Diário Oficia, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura, na forma 
do Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei Federal nº. 8.666/93; 
 
16.4 Na hipótese do não comparecimento do licitante vencedor para assinatura do 
contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte deste, a Comissão 
Permanente de Licitação convocará os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado; 
  
16.5 Além das medidas legais cabíveis, o licitante vencedor desistente da assinatura 
do contrato será declarado suspenso de participar de licitações promovidas pelo 
Município por até 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da Entidade; 
 
16.6 O licitante vencedor obriga-se a promover a anotação do Contrato no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA, com jurisdição no local de 
execução dos serviços (Lei nº. 6.496/77, Artigo 1º), juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução 
CONFEA nº. 317, de 31 de outubro de 1986. 
 
16.7 O contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
 
16.8 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos quantitativos dos itens, mantendo-se o valor inicial 
do contrato nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
16.9 No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá apresentar 
Declaração firmada pelo representante legal da empresa, informando qual CNAE 
representa a sua atividade de maior receita. 
 
17. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
17.1 Indicado no campo V – Dados do Edital. 
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18. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
 

18.1 Indicado no campo VII – Dados do Edital. 
 
19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

19.1 Indicado no campo VI – Dados do Edital. 
 
20. SANÇÃO 
 

20.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados, será 
aplicada as sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 
 
20.1.1 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos quando: 
 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 
 

20.2 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 
20.2.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
20.2.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos ou serviços, nos prazos 
abaixo definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de serviços, limitadas a 20% do valor 

do contrato; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato; 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

477A91AFE3C3B5F616A32925FC4D2616



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
20.2.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 
30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 
contratual; 
 
20.2.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a)  de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 
20.2.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 
contrato: multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a 
proposta contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, 
férias acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição 
ou auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 
10%. 
 
20.3 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade 
que lhe foi imposta. 
 
20.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
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20.5 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 
PREFEITURA.  
 
20.6 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
20.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 
 
20.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob 
pena de multa. 
 
21. RESCISÃO 
 

21.1 A inexecução parcial ou total do objeto da licitação ensejara a Rescisão 
Contratual, observadas, para tanto, a disposições da Seção V, Capítulo III, da Lei nº 
8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94. 
 
22. REVOGAÇÃO / ANULAÇÃO 
 
22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do artigo 49, da Lei nº 
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
23. DA GARANTIA 
 
23.1 O adjudicatário, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a 05% (cinco por 
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Edital, conforme disposto no Art. 56 da Lei nº 8.666/93, desde que cumpridas 
as obrigações contratuais.  
 
23.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
 
23.1.2 O atraso superior a 10 (dez) dias corridos autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas conforme dispõem os incisos I e II do Art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 
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23.1.3 Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 
da Lei n° 8.666, de 1993, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de 
garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado com base no 
citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 
 

23.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, ao 
pagamento de:  
 
23.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
  
23.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
 
23.2.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
 
23.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
23.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
23.4 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
23.5 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil. 
 
23.6 Será considerada extinta a garantia: 
 
23.6.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
23.6.2 no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação. 
 
24. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
24.1 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Boa Vista do Tupim 
(BA), antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos: 
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a) Identificação da área para construção do canteiro de obras, e “lay-out”; 
b) Detalhar os serviços que serão subcontratados, se for o caso, indicando as 
empresas que deverão executar os referidos serviços, que necessitarão de 
aprovação prévia do Município de Boa Vista do Tupim; 
c) Plano de Trabalho para aprovação da Fiscalização do Município de Boa Vista do 
Tupim; 
d) Cronograma físico-financeiro detalhado e adequado ao Plano de Trabalho, 
referido na Alínea “c” acima; 
e) Comprovante de Matrícula da Obra no Instituto Nacional de Seguro Social-INSS;  
f) Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica-ART no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA; 
 
24.2 Assumir inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 
dos insumos até o local das obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.3 Utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e 
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.4 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, 
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por 
aqueles que vier causar ao Município de Boa Vista do Tupim e a terceiros, existentes 
no local ou decorrentes da execução das obras/serviços e fornecimentos objeto 
desta licitação; 
 
24.5 Exercer vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local das 
obras/serviços e fornecimentos; 
 
24.6 Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias, mediante 
anuência prévia da Fiscalização, para possibilitar a perfeita execução das 
obras/serviços e fornecimentos no prazo contratual; 
 
24.7 Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda mão-de-obra, sem qualquer 
vinculação empregatícia ao Município de Boa Vista do Tupim, bem como todo o 
material, que deverá ser de primeira qualidade, necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato; 
 
24.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhista, securitária, previdenciária e quaisquer encargos que incidam 
sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua 
conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA do local de execução das obras e 
serviços; 
 
24.9. Manter a trafegabilidade em todos os acessos necessários para permitir a 
chegada dos equipamentos e materiais ao local da execução dos serviços, bem 
como o acesso da Fiscalização; 
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24.10 O licitante vencedor deverá fornecer e afixar placa de identificação da obra e 
serviços, no padrão definido pelo Município de Boa Vista do Tupim, em local 
previamente definido em conjunto com a Fiscalização; e 
 
24.11 Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 
 
25. RECEBIMENTO DEFINITIVO DAS OBRAS/SERVIÇOS E FORNECIMENTOS 
 
25.1 Concluídos os serviços, o licitante vencedor solicitará ao Município de Boa Vista 
do Tupim, através da Fiscalização, o seu recebimento prévio, que deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias da data da solicitação; 
 
25.2 O Município de Boa Vista do Tupim terá 30 (trinta) dias para, através da 
Fiscalização, verificar a adequação das obras/serviços e fornecimentos recebidos 
com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo;  
 
25.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que 
o licitante vencedor, às suas expensas, complete, refaça ou substitua os serviços 
e/ou fornecimentos rejeitados. Aceito e aprovado o objeto deste Edital, o Município 
de Boa Vista do Tupim emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das 
Obras/Serviços e Fornecimentos que deverá ser assinado por representante 
autorizado do licitante contratado, possibilitando a liberação a garantia contratual;  
 
25.4 O Termo de Encerramento Físico do Contrato está condicionado à emissão de 
Laudo Técnico, pelo Município de Boa Vista do Tupim, sobre todas as obras/serviços 
e fornecimentos executados; 
 
25.5 A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo 
de liberação e pagamento. 
 
26. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

26.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
 
26.2 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei nº 
8.666/93, no seu todo ou em parte. 
 
26.3 É facultado à Comissão, adiar a data de recebimento das Propostas de Preços 
desta licitação, dando conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada. 
 
26.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela comissão, sob pena de desclassificação 
/inabilitação.
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26.5 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
licitantes por qualquer meio de comunicação que comproveo recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município.

26.6 Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este edital, poderão ser feitos
à Comissão de Licitação, pessoalmente ou através do telefone (75) 3326.2211, das
09:00 às 12:00 horas, até o terceiro dia anterior à data fixada para o certame.

26.7 É facultado à Comissão ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

26.8 Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato
motivado da Comissão.

26.9 Consideram-se erros materiais irrelevantes aqueles cuja ocorrência não
comprometa a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da
proposta.

26.10 Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação que deverá valer-se das disposições legais pertinentes.

26.11 O Licitante interessado, poderá retirar o edital pessoalmente no Setor de
Licitações, na Sede da Prefeitura, localizada na Travessa Prof.? Nilda de Castro, s/nº,
Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, durante o horário de expediente externo, ouseja,
das 09:00 às 12:00 horas ou no Portal da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
site: http://www .boavistadotupim.ba.gov.br/.

26.12 A licitante é a responsável pela veracidade das informações e autenticidade
dos documentos apresentados, em qualquer das fases da licitação.

26.13 Fica designado o foro da Cidade de Boa Vista do Tupim, Estado da Bahia -
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital.

26. ANEXOS DO EDITAL

26.1 Indicados no campo IX — Dados do Edital.

Boa Vista do Tupim, 22 de junho de 2021.

Me ta FEIA
/ Presidente da Comissão

Ivan Bezerra Fachinetti
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Postaria nº 0012021
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção do Mercadodo Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra Boa, zonarural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demaisnormas de execução, os quais constituem partes integrantes deste Edital. Tipo MenorPreço Global.

1.1.1.Projeto Básico contendo:

Memorial Descritivo;
Cronograma físico-financeiro;
Planilha Orçamentária:
Encargos Sociais
Composição do BDI
Projetos de engenharia

Presidente da Comissão
Ivan Bezerra Fachinetti
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 00112021

sm ezerrã Fachinett
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Mobilização

Características Descrição
Descrição A CONTRATADA deverá providenciar mobilizar sua equipe bem como todos osmateriais e equipamentos necessários ao início das obras.
1.2 Placa da Obra

Características Descrição
Descrição A CONTRATADA deverá foneceriinstalar placa da obra. A confecção das placasde obra deverá estar em acordo com os padrões da PMBVT e deverá serfixadaem local visível, previamente acordada com a Fiscalização da CONTRATANTE.

2.0 PAVIMENTAÇÃO

2.1 Piso intertravado

Características Descrição
Descrição Piso retangular na cor natural
Dimensões 10x 20 em
Cor Natural
Base Camada de regularização
Argamassa de|Utilizar colchão de areia e rejuntamento com pó de pedraAssentamento
Aplicação Em todo o ambiente externo
Observações Posteriormente, deverá ser feita limpeza com água

2.2 Meio Fio Granitico

Características Descrição
Descrição Meio fio de pedra granítica
Dimensões 1,00x0,30x0,10m
Cor Pedra natural
Base Camada de regularização
Assentamento|Assentadas em perfeito alinhamento
Juntas Rejuntadas com argamassa de cimentoe areia na proporção de 1:4
Aplicação Guias de travamento para contenção do piso intertravado
Observações Posteriormente, deverá ser feita limpeza com solução água.
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3. REVESTIMENTO

3.1 PAREDES INTERNAS

3.1.1 Chapisco

Características DescriçãoDescrição Chapisco
Traço 1:3 (cimento e areia)|Pigmentação|Natural
Aplicação Em todas as superfícies de alvenaria ou concreto a serem construídas, que vierem a serrebocados/emboçados.

3.1.2 Reboco paulista

Características Descrição
Descrição Reboco paulista
Traço 1:2:9 (cimento, cal em pasta e areia fina peneirada)Espessura 20mm
Acabamento Liso e desempenado à régua e desempenadeira de madeira mantendosempre o prumo
Aplicação Em todasas alvenarias ou elementosde concreto a serem construídos, cujassuperfícies receberão pintura, conforme indicado no projeto de arquitetura,bem como aquelas não especificadas de modo diverso.

3.1.3 Cerâmica 33 x 50 cm

Características DescriçãoDescrição Cerâmica Tipo A - PEIIV
Dimensões 33x 50 cm
Cor Conforme indicado em campo nas obras, pois se trata de uma recuperação da cerâmicaexistente.
Base Camadade regularização
Argamassa de|Utilizar argamassa pré-fabricada (aditivada ou argamassa com traço 1:2:3 (cimento,Assentamento|areia e saibro macio)
Juntas Dispostas ortogonalmente e alinhadas a esquadro, com espessura no máximo de 3 mm.Utilizar nos cantos de cada peça uma cruzeta plástica Juntapiso com espessura de 3mm, à guisa de espaçador/bistolador das juntas de assentamento.Observar as recomendações do fabricante para um perfeito assentamento dascerâmicas.

Rejuntamento na corclara
Aplicação Em todos os ambientes indicados no projeto.
Observações Posteriormente, deverá ser feita limpeza com solução água/ácido

3.2 PAREDES EXTERNAS

3.2.1 Chapisco

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

477A91AFE3C3B5F616A32925FC4D2616



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do TupimTravessa Prof. Nilda de Castro S/N, Centro - Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000CNPJ: 13.718.176/0001-25

Características
DescriçãoDescrição Chapisco

Traço 1:3 (cimento e areia)
Pigmentação Natural
Aplicação Em todas as superfícies de alvenaria ou concreto a serem construídas, que vierem a ser

Ú
rebocados/emboçados.

3.2.2 Reboco paulista

Características
DescriçãoDescrição Reboco paulista

Traço 1:4:5 (cimento, cal em pasta e areia fina peneirada)Espessura 20mm
Acabamento Liso e desempenado à régua e desempenadeira de madeira mantendo sempre o prumoAplicação Em todasas alvenarias ou elementos de concreto a serem construídos, cujas superfíciesreceberão pintura, conforme indicado no projeto de arquitetura, bem como aquelas nãoL especificadas de modo diverso.

4. COBERTURA

4.1 COBERTURA Área Existente

4.1.1Estruturademadeira
Características

DescriçãoDescrição Estrutura de madeira de lei bem seca, isenta de brancos, carunchos ou brocas, sem nós,feridas ou empenamentos.
Os beirais receberão arremates com tabeiras em madeira de lei pintadas e ouE envermizadas.

1]
4.1.2 Telha, Rufo e Cumeeira em cerâmica Tipo colonial

Características
DescriçãoDescrição Toda a cobertura será em telhas cerâmicas tipo colonial com travas, bem cozidas,Uniformes, leves, sonoras, sem deformações, permitindo perfeita superposição eencaixe, com superfície lisa, coloração Uniforme, textura fina e compacta.

4.2 COBERTURA Galpão

4.2.1 Estrutura pré moldada.
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Características Descrição
Descrição Estrutura de concreto pré moldada. Tesouras PAV com 10 metros de comprimento eterças com dimensões 8x15cm

4.2.2 Telhado de fibrocimento.

Características Descrição
Descrição Toda a cobertura será em telhas de fibrocimento com espessura de 6cm, apoiadas nasterças, com duas quedas, conforme montagem de galpão.
6. ESQUADRIAS

6.1 MADEIRA

6.1.1 Portas Internas semi-ocas

Características Descrição
Descrição Porta interna semi-oca
Dimensões (0,90 x 2,10) m e (0,80 x 2,10m)
Material Requadro de madeira de lei, chapas de compensado de madeira e miolo tipo colméia.Forramento em madeira de lei 14cm

Alizar em madeira de lei 5em
Acabamento As folhas, forramentos e alizares das portas deverão ser pintados com esmalte sintéticona cor clara.
6.2 SERRALHARIA

6.2.2 Grade de segurança de ferro em barras

Características Descrição
Descrição Grade de ferro em barra — completas inclusive ferragens.Acabamento Pintada com esmalte sintético, com tratamento antiferrugem.Aplicação Nas casas do compresor e do gás conforme indicado no projeto de arquitetura.
6.3. FERRAGENS

6.3.1 Alizares e aduelas (conforme especificação achada em campo, pois se trata de umarecuperação)

Características Descrição
Descrição Alizares e aduelas
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Características
DescriçãoDimensões -

Material Latão com acabamento cromadoAplicação Em todasas portas de madeira.

6.3.2 Fechadura para portas internas

Características
DescriçãoDescrição Fechadura Tipo alavanca para portas internasAcabamento Cromado|Aplicação Em todas as novas portas intemas.

6.3.3 Fechadura para portas dos wc's

Características DescriçãoDescrição Fechadura Tipo alavanca para portas de acesso aos sanitáriosAcabamento Cromado
Aplicação Nas portas de acesso aos sanitários.

6.4 VIDROS

6.4.1 Vidro canelado transparente

Características
DescriçãoDescrição Vidro canelado transparente

Espessura 4mm
Aplicação Conforme indicado no orçamento.
6.4.2 Vidro liso transparente

Características
o Vidro liso transparente

Es ura 4mm
i o Conforme indicado no

7. PINTURA

7.1 Emassamento de paredes externas e internas
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Características Descrição
Descrição Emassamento de paredes intemas, indicado para nivelar e corrigir imperfeições emqualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura.Aplicação 2 demãosou as necessárias a um perfeito acabamento;Deve ser aplicado sobre uma superfície firme limpa, seca, sem poeira, gordura, sabãoou mofo;

Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anteriorao emassamento;
Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície emcamadas finas e sucessivas. Aplicada a 13 demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10horas ou conforme orientação do fabricante, a superfície deve ser lixada de grão 100 a150, a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 22 demão corrigindo o nivelamentoe, após o período de secagem, proceder ao lixamento final.

7.2 Pintura de paredes externas com tinta acrílica

Características Descrição
Descrição Tinta acrílica de 1º linha; (marcas: Suvinil, Coral, Futura)As paredes deverão ser previamente lixadas e limpas;As imperfeições deverão ser corrigidas com massa PVA;Deverá ser aplicada base em selador acrílicoTratamento Selador: Acrílico
Prévio e/ou Emassamento: Massa corrida
Pintura de Para as áreas externas utilizar tinta externaBase
Acabamento Fosco
Cor Clara
Aplicação 2 (duas no mínimo) ou as necessárias a um perfeito acabamento

7. 3 Pintura em porta de madeira com esmalte Sintético

Características Descrição
Descrição Tinta esmalte sintético, de 1º linha; (marcas: Suvinil, Coral, Futura)Tratamento Selador: Branco Fosco
Prévio elou Emassamento: Massa a óleo
Pintura de
Base
Acabamento Semi-brilho
Cor Conforme achada em campoNº de Demãos 2 (duas no mínimo) ou as necessárias a um perfeito acabamentoAplicação Nos forramentos, alizares, folhas das portas, conforme indicado no projeto de arquiteturaObservações|As peças de madeira deverão ser previamente lixadase limpasAs imperfeições deverão ser corrigidas com massa;
7.4 Pintura esmalte sintético em esquadrias metálica e madeira
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Características
DescriçãoDescrição Tinta esmalte sintético, de 1º linha; (marcas: Suvinil, Coral, Futura)Tratamento Primer: Super Galvite;

Prévio e/ou
Pintura de
Base
Acabamento Semi-brilho
Cor Cinza
Nº de Demãos |2 (duas no mínimo) ou as necessárias a um perfeito acabamentoAplicação Nos portões de ferro, gradesde ferro e outras peças metálicas novas e/ou existentes.Observações Preparo: A peça deverá serlixada e suas junções emassadas

8. LIMPEZA E VERIFICAÇÃO FINAL

8.1 Limpeza final

Características
DescriçãoDescrição A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendoapresentar funcionamento perfeito de todas as suas instalações, equipamentos eaparelhos, devidamenteligadas às redes das concessionárias de serviçospúblicos;

Todo o entulho da edificação deverá ser removido diariamente.Todas asalvenarias, pavimentações, revestimentos, etc., serão limpos,utilizando produtos adequados, de modoa não se danificarem outras partes daobra;
Todas as manchase salpicos detinta serão cuidadosamente removidos dando-Se especial atenção à limpeza dos vidros, esquadrias, ferragens, pisos erevestimentos.

CAPÍTULO 2 HIDRO-SANITÁRIAS (revisão das instalações)
1 CARACTERÍSITICAS GERAIS

1.1 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA — ÁGUA FRIA
Nos ramais e sub-ramais deverá ser utilizado tubulação de PVC SOLDÁVEL, apropriado parainstalações prediais de água fria.

Deverão ser utilizadas conexões apropriadas para as junções das peças, marca TIGRE ou SIMILAR,não se permitindo de forma alguma esquentes ou quaisquer outros artifícios na tubulação pararesolver qualquer problema de instalação das mesmas. Deverão ser assentes seguindo as Normase recomendações dos fabricantes.
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Os Ramais deverão obedecer aos projetos específicos de cada detalhe de água, no que diz respeitoao encaminhamento, altura e diâmetros dos tubos e conexões.
As conexões para as ligações com roscas metálicas de torneiras, engates e registros, serão do tipoLR AZUL, com reforço metálico.

Todas as tubulações deverão ser executadas antes de concluídos os serviços de alvenaria ecolocação de azulejos (se for o caso), de forma a corrigir os defeitos que forem encontrados.
Antes dese fechar as alvenarias nos tubos, deverão ser feitos testes de pressão por um período de24 horas, enchendo-se toda a tubulação de água, a fim de se detectar vazamentos que possam serconsertados a tempo.

Todos ospontos de tomeiras, duchas etc, deverão ser plugados para execução dostestes e evitar-se estragar as roscas das conexões, bem como entupimentos quando da colocação dos azulejos.
As pressões dos testes serão as recomendadas pelas Normas Brasileiras.
Execução das juntas soldáveis:

Para execução das juntas soldáveis, deverão ser adotados os seguintes procedimentos;
Limpar cuidadosamente a bolsa e as pontas dos tubos com estopa branca;
Lixar com lixa de pano nº 100, a bolsa e a ponta dos tubos, até ser retirado todo o brilho;Limpar cuidadosamente a bolsa e as pontas dos tubos com estopa branca embebida em soluçãolimpadora, removendo qualquer vestígio de sujeira ou gordura e preparando as superfícies paraperfeita ação do adesivo;
Marcar na ponta do tubo a profundidade da bolsa;
Aplicar adesivo primeiro na bolsa e, depois na ponta do tubo. Após isso, proceder imediatamente amontagem da junta;
Introduzir a ponta do tubo até o fundo da bolsa, observando-se a posição da marca feita na ponta.Obs: Toda a execução das juntas soldáveis deverá ser feita manualmente,utilizando-se os materiaise ferramentas necessários, tais como: serra para tubo, lixa de pano, estopa branca, soluçãolimpadora, pincel e adesivo.

1.2 INSTALAÇÃO HIDRÁULICA — ESGOTO SANITÁRIO
O sistema de esgoto sanitário receberá os despejos provenientes dos aparelhos sanitários, dosanitário para deficientes físicos, e os conduzirá através de rede coletora utilizando-se de tubulaçãoe caixas de inspeção, para o destino final, que será a rede pública de esgotos.Os despejos das peças sanitárias deverão ser captados obedecendo-se todas as indicaçõesapresentadas nos detalhes de esgoto utilizando-se todas as conexões previstas na planta, não sepermitindo esquentes nas tubulações sob quaisquer pretextos.Os encaminhamentosserão divididos em primários (vasos sanitários) e secundários (lavatórios, etc.).

passando depois para as caixas de esgoto primário.As tubulações e conexões do sistema de esgoto sanitário deverão ser de PVC, ponta e bolsa defabricação TIGRE ou Similar, para os ramais e sub-ramais.As conexões de sistema deverão ser encaixadas utilizando-se anéis apropriados e com ajuda dolubrificante indicado para este tipo de material.Os vasos sanitários deverão ser auto-sifonados e instalados conforme exigência do fabricante,utilizando-se anel de cera reforçada com uretano na instalação deste, reduzindo assim o tempo de
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instalação e garantindo uma perfeita vedação contra vasamentos de água e eliminação definitiva deodores e germes. Os demais aparelhos, tais como lavatórios, ralos, e pias deverão ser sifonadosatravés de sifões apropriadosa cada peça.Deverá ser instalado um sistema de ventilação, conforme indicação das plantas, que permitirá oacesso do ar atmosférico no interior do sistema de esgoto, bem como a saída dos gases de fora aimpedir a ruptura dos fechos hídricos.
A coluna de ventilação, deverá ser prolongada até a cobertura, de forma a garantir uma perfeitarenovação do ar no sistema.
Será implantada uma rede secundária externa de esgoto, constituída de tubulações e caixas deinspeção de forma a conduzir os despejos sanitários para o seu destino final.As caixas de inspeção serão em alvenaria de tijolo maciço revestida internamente com argamassa de

quando for ser feita a limpeza ou possíveis desobstruções na tubulação.Deverão ser observados os detalhes construtivos indicados abaixo, de forma a permitir no final daobra um rendimento máximo, com escoamento rápido e fácil dos despejos, afastando vazamentos,escapamentos de gases ou obstruções por formação de depósitos no interior das canalizações.Construir caixas de inspeção, conforme especificado anteriormente.Quando da necessidade de cortar o tubo de PVC, esta operação deverá ser perpendicular ao eixo domesmo, depois remove-se as rebarbas, e para unir com anelde borracha, a ponta do tubo deverá serchanfrada com o auxílio de uma lima.
Limpar a ponta e a bolsa do tubo com especial cuidado na virola, onde irá se alojar o anel de borracha;Acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo;Aplicar a pasta lubrificante no anel e na ponta do tubo. Nunca usar óleos ou graxas que poderãoestragar o anel de borracha;
Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa, depois recuar 5 mm, no caso decanalizações embutidas, tendo como referência a marca, previamente feita na ponta do tubo. Estafolga se faz necessária para possibilitar a dilatação da junta;Nas conexões,as pontas deverão ser introduzidas até o fundo da bolsa, devendo ser fixadas, quandoem instalações externas, com braçadeiras para evitar deslizamento das mesmas.Como geralmente não se consegue determinar com exatidão a altura do piso que vai se obter, deve-se utilizar prolongamentos para as caixas sifonadas;Para instalá-los, retira-se o calço do porta-grelha e substitui-se pelo prolongamento. Deve-se evitargrandes prolongamentos;

Quando enterrada, a canalização deve ser assentada em terreno resistente, com recobrimentomínimo de 0,30 m com material isento de pedras e pedregulhos. Utilizar areia fina.

CAPÍTULO 3 — INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (revisão das instalações)
CARACTERÍSTICAS GERAIS

Osserviços referentes a reforma das escolas municipais, localizada no município de Boa Vistado Tupim, no estado da Bahia, serão executados de acordo com as indicações dos orçamentosapresentados para cada escola, em que, conjuntamente com este memorial, compõem oprojeto, sendo vetada a consideração de uma ou mais partes de forma isolada.

Assim, deverão ser seguidas rigorosamente as normas de execução, a parte descritiva, asespecificações de materiais e serviços, garantias técnicas e detalhes, bem como manter ascaracterísticas de instalação em conformidade e harmonia.Para a elaboração do projeto com as intervenções acima citadas, foram utilizados os seguintesdocumentos, instruções e normas complementares para reunir em todos os seus níveis, soluções

GOVERNO DO TRABALHO
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racionais associando qualidade estética, com uso de elementos construtivos de produção em série,evitando-se componentes de forma é dimensões especiais e principalmente a racionalização do usode energia elétrica:

Levantamento dos equipamentos e instalações da propriedade “in loco”, conforme NT-05(BNB);NTO1 (BN) — elaboração de desenhos técnicos;NBR 5410 (ABNT) — instalações elétricas de baixa tensão;NBR 5413 (ABNT) — iluminância de interiores;NBR 5444 (ABNT) — símbolos gráficos para instalações prediais;NBR 5419 (ABNT) — proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;Decreto n. 81621 — quadro geral de unidades de medida;NT17(BN) - especificações gerais de materiais e serviços;NT1O(BN) AnexosAe B — projetos de instalações elétricas estabilizadas e cabeamento estruturado.IEEE — 802.3
ANSI- EIATTIA 568-A, 569 e 606;
NT13(BN) - projeto de monitoramento de imagens tipo CFTV.

INSTALAÇÕES DE ENERGIA

Tensões de Alimentação
lluminação 220volts, 60 hertz, monofásico.
Tomadasde uso geral específico, 220V, 60 hertz, monofásico.

Circuitos Terminais

Sistemas de Energia para Equipamentos e Tomadas
A instalação destes circuitos, oriundos dos módulos de força dos Quadros de distribuição, se faráconforme consta no projeto e demais informações dos desenhos.
O fornecimento das terminações deverá ser rigorosamente obedecido, devendo haver em caso dedúvidas, consulta à fiscalização.
Sistemasde iluminação
Elaborado a partir do projeto de Arquitetura. A marcação do posicionamento dos equipamentos deiluminação deverá ser de acordo como locado nas peças gráficas.
a) Eletrodutos, caixas e circuitos:
Montados conforme projeto derivados dos Quadros de distribuição, terminando em caixas, a partir dasquais serão alimentadas as luminárias.
b) Luminárias:

Fornecidas com o conjunto de ligação e suspensão. Os diversos tipos de luminárias seguem asespecificações em comum com a arquitetura e devem ser instaladas conforme localizações definidaspelos desenhos do projeto de arquitetura.

ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS
Sistema de Aterramento
Será utilizado o sistema de aterramento da Concessionária.
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BOA VISTA DO TUP|
GOVERNO DO TRABALHO

A resistência de aterramento não pode ultrapassar 100hms em qualquer época do ano.Eletrodutos
Eletrodutos de PVC rígido, roscáveis, série B, fabricação Tigre ou similar, com luvas e curvas defabricação industrial em todos os diâmetros, com acoplamentos em roscas ou em polietileno de altadensidade (PEAD) quando enterrados diretamente no solo (entrada de energia).

Caixas de Passagem Ou Conexão
Embutidas em alvenaria ou estrutura
a) Chapa dobrada:
Executada em chapa mínima nº.16, com tampa parafusada, devendo receber demão adicional dezarcão na obra, antes da instalaçãoe pintura final em esmalte com cor definida nestas especificações.

b) Em Pvc:
Caixa octogonal 4" x 4”.

Caixa hexagonal 3" x 3”.

Caixa retangular 4” x 2”,

Caixa quadrada 4"x 4º.

Embutidas no piso
Caixa de passagem em alvenaria com tampa em concreto e fundo com gravilhão para dreno nasdimensões especificadas em projeto.
Condutores
Neste projeto serão empregados somente condutores de cobre eletrolíticos, em conformidadecom a ABNT / INMETRO.
De acordo com as maneiras de instalação definidas na NBR-5410 e definições do projeto, serão dostipos descritos a seguir:
a) Cabos com isolação para tensão até 1kV, com cobertura:
- Cabos unipolares dos alimentadores dos quadros de distribuição, em PVC, com cobertura de PVC,referência Eprotenax ou similar 0,6/1kV, condutor de aterramento em cobre nu.
b) Alimentador Geral:

- De acordo com as características elétricas de dimensionamento, foram especificados condutores deacordo comoitem b (cabos Unipolares).
Conectores, Terminais e Marcadores
Conectores
Devido às características radiais de distribuição, não está prevista, em princípio, a utilização deconectores.

As ligações de aterramento e equipotência deverão ser conduzidas sempre a barramentos (condutor deaterramento principal).

Terminais

Eaa) Pré-isolados:

pt E&s SÊ« Ny
|CosaDL)988asd
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BOA VISTA DO TUI
GOVERNO DO TRABALHO

Para condutores flexíveis nas bitolas iguais ou inferiores a 4,0mm?, do tipo AMP, pré-isoladose prensados
por alicate.
b) De compressão:
Neste projeto, só serão utilizados terminais para aplicação por compressão, por alicate, mecânico ouhidráulico, não se aceitando outros tipos, notadamente conectores isolados.
Para ligação dos condutores flexíveis, tipo Pirastic-Flex, estes serão guarnecidos por % luva de
compressão e assim inseridos nos terminais da tomada e/ ou disjuntores.
Estes conectores serão isolados junto às terminações, com luvas termo- retrateis de PVC (Hellerman ouRay-Chen).

Marcadores
Todosos circuitos serão dotados de marcadores tipo Ovalgrip (Hellerman) junto aos terminais (circuitode distribuição) e também junto às derivações, no cabo doscircuitos terminais.
Quadros
Executados de acordo com os diagramas unifilares em projeto, NBR 6808, prescrições gerais ereferências da NBR 5410.
Os disjuntores devem atender as curvas padrões de disjuntores NEMA e norma SM04.14-01.001 daCoelba, referência GE, Cutler Hammere etc; para os padrões de medição.
Os disjuntores dos quadros de distribuição devem atender as curvas e padrões da IEC, referênciaSchneider, Siemens ou ABB.
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
ANEXO II 

 
 
 

MODELO DE CREDENCIAL 
 
 
 

“CREDENCIAL”  
 

 
  A Empresa ..........................................CNPJ/MF Nº .............................., 
situada à      ............................................................ credencia o Senhor(a) 
................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da 
Carteira de Identidade nº ..........................., Expedido pela SSP/....., e 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o nº ...................., residente à ......................, como meu 
mandatário, para representar esta empresa, estando investido de poderes para 
impetrar e desistir de eventuais recursos podendo praticar todos os atos 
necessários relativos ao procedimento licitatório, concernente a TOMADA DE 
PREÇOS Nº 002/2021 na forma do Edital, inclusive (ou não) assinar proposta.  

 
 
Oportunamente, declaro que a nossa empresa aceita, sem ressalvas, as 
condições previstas no referido Edital de convocação. 
 
 
 
 

........, .......... de ................... de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
ANEXO III 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO” 

 
 
 

Ref.: (identificação da Licitação) 
 
 
 
A empresa................................, situada a ..............................................., inscrito 
no CNPJ nº .................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ..................................., portador (a) da Carteira de identidade nº 
.................................. e do CPF nº ...................................., DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição aprendiz 
( ). 
 
 
 

__________ - Bahia, _____ de ___________ de 2021. 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

“DECLARAÇAO DE IDONEIDADE” 
 
 

A empresa ............................., situada a .........................................., inscrita no 
CNPJ nº ............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ................................, DECLARA, para todos 
os fins que se fizerem necessários que a mesma encontra-se IDÔNEA para licitar 
com o Poder Público. 
 
 
 
  
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
 

ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
 

..........................................................................., (empresa), Inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato 
superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do inciso 
V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, comprometendo-me ainda a manter atualizado 
a Certidão Negativa de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 
 
 
 

 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado.  
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ANEXO VI 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO TUPIM. 
 

DADOS DA LICITAÇÃO 

Tomada de Preços Nº 
002/2021 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 
Nº 122/2021 

OBJETO 
Contratação da prestação dos serviços 
de engenharia para construção do 
Mercado do Produtor, com estrutura 
em concreto pré-moldado, no Povoado 
de Terra Boa, zona rural do município 
de Boa Vista do Tupim. 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 

PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO: 

03 (três) dias após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de 

serviços 

 

*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os 
serviços/obra, conforme planilha de quantitativos constantes no anexo I. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

1 - A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ATUALIZADO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS. 
 
2 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE 
PREÇOS O BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS). 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

3 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
CONFORME MODELO CONSTANTE NO ANEXO XI. 
 
4 – A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA CONSTANTE NO ANEXO XIV; 
 
5 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS; 
 
DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA 
COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS 
SOCIAIS, ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS 
QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 
 
O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS 
PRAZOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

 

 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 
 

ANEXO VII 
 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2021 
 
 

Termo de Contrato de prestação de 
serviços n.º ____/2021, por Tomada de 
Preços nº 002/2021 para prestação dos 
serviços de engenharia para 
construção do Mercado do Produtor, no 
Povoado de Terra Boa, zona rural do 
município de Boa Vista do Tupim, que 
entre si celebram a Prefeitura Municipal 
de Boa Vista do Tupim e a empresa 
_________________, na forma abaixo: 

  
 
 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
do Tupim, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, sem número, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, 
legalmente representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente 
e domiciliado na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _____________________, com sede na 
_________________, neste ato representada pelo Sr. ................................., CPF nº 
....................... e RG nº ........................... residente à ............................, doravante 
denominado CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo da Tomada de 
Preços nº 002/2021, celebrar o presente contrato de prestação de serviços de 
engenharia, que se regerá pela Lei Federal n° 8.666/93 os quais as partes se sujeitam 
a cumprir e também sob os termos e condições estabelecidas na proposta 
apresentada pela empresa, que é parte integrante deste Contrato, independente de 
transcrição, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1 Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção de do 
Mercado do Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra 
Boa, município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos e demais 
normas de execução, os quais constituem partes integrantes deste Edital, de acordo 
com a Tomada de Preços nº 002/2021, Projeto Básico e proposta apresentada pela 
contratada, sob o regime de Empreitada por preço Unitário;  
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1.2 no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, 
para garantir do fiel cumprimento de todas as suas obrigações contratuais, a 
CONTRATADA fará a título de caução inicial, o valor correspondente a 5,0% (cinco 
por cento) do valor global do contrato podendo essa caução ser realizada em dinheiro 
ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida pública; 
 
1.3 A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para 
complementá-las; 
 
1.4 A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, 
pela CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão 
e Recebimento Definitivo das Obras e Serviços; 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 Fica estipulado em R$ __________ (____________) o valor total deste contrato a 
ser pago pela CONTRATANTE, divididos em parcelas conforme medições 
apresentadas e cronograma físico financeiro aprovado. 
 
2.2 Os pagamentos serão efetuados através de Depósito ou Transferência Bancária, 
de acordo com os boletins de medição e respectiva aprovação pela autoridade 
competente, e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela contratante. 
 
2.2.1 A empresa DEVERÁ encaminhar juntamente com a Nota Fiscal a 
comprovação de Regularidade junto às esferas Municipal, Estadual e Federal, 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
2.2.2 A empresa deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o documento 
que comprove o Recolhimento da GPS – Guia da Previdência Social e GRF – guia 
de Recolhimento do FGTS. 
 
2.3 O pagamento devido à empresa vencedora do certame será efetuado em até 10 
(dez) dias após a emissão da Nota Fiscal em nome do Município, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro, de acordo com os boletins de medição e respectiva 
aprovação pela autoridade competente devidamente identificada e atestada pela 
contratante. 
 
2.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
2.5 O valor total a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais como as correspondentes à aquisição e transportes de materiais, 
locação de máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros, encargos 
sociais e trabalhistas. 
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2.6 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da lei. 
 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados 
pela CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, 
através de termo aditivo. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
3.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deveram ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal, salvo os casos previstos em legislação específica. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O prazo de início da execução deste serviço será de até 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços. 
 
4.2 Poderá este contrato ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o art. 
57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
4.3 O prazo de vigência deste Contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 
 
4.4 O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses, conforme cronograma 
físico-financeiro apresentado. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
5.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 
 
02.09.01       Secretaria Municipal de Agricultura 
1053             Construção do Mercado do Produtor 
4490.51.00   Obras e Instalações 
Fonte: 00 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
6.1 Cumprir com o objeto deste Contrato de acordo com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executando as obras atendendo às normas 
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à 
matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edital, garantindo a obra pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 
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6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, decorrentes de 
hospedagem, alimentação, encargos trabalhistas, transporte, assistência médica e de 
pronto socorro dos seus empregados envolvidos neste trabalho inclusive o 
abastecimento do veículo transportador; 
 
6.3 Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados designados 
para essas atividades, dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
 
6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo causado a Contratante e/ou a 
terceiros; 
 
6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal, Tribunal de Contas da União, bem como a Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, aos documentos e registros Contábeis da empresa 
contratada. 
 
6.6 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
 
6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure ter ocorrido na execução das obras, 
que possam comprometer a sua qualidade  
 
6.8 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
 
6.9 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 
 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
6.11 Efetuar a contratação dos funcionários atendendo a Legislação Trabalhista. 
 
6.12 Tomar todas as providências necessárias à boa execução do objeto deste 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 
 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições aqui pactuadas. 
 
7.3 Verificar e aceitar as Notas Fiscais emitidas pela CONTRATADA, recusando- as 
quando inexatas ou incorretas. 
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7.4 Promover o acompanhamento e fiscalização dos serviços aqui pactuados, por 
pessoa designada da CONTRATANTE, devidamente qualificada. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em 
novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvadas as sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para 
autorização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses dos itens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida 
a ampla defesa e o contraditório: 
 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 
10.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço, nos prazos abaixo 
definidos: 
 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor 
do contrato; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 
 
10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
 
10.1.3 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 
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b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

10.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 
do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 
 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 
 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 e 10.1.4. 
 
10.2 A suspensão temporária do prestador de serviço cujo contrato com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. 
 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 
05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, 
após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim. 
 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 
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10.7 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de competência 
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, permitida a 
delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas. 
 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de 
multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo 
das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o 
pagamento do serviço executado e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnicos, fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
12.2 Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, 
e, em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 
12.3 Das decisões da fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à Divisão de 
Administração, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos à multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 
12.4 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

 
12.5 Fica designado o servidor Sr. Renê de Azevedo Brito como fiscal do contrato 
e execução da obra. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
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b) Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, 
devendo serem encaminhadas e protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 

 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 
14.1 O CONTRTANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 
bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes 
da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade 
caberão exclusivamente à licitante vencedora. 
 
14.2 O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela 
indenização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Boa Vista do Tupim Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, 
renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 
03 (três) vias de igual teor. 

 
Boa Vista do Tupim, ___ de ___________ de 2021. 

 
 

____________________________ 

Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 
 
 

_______________________________ 
Contratado 

CNPJ 

 
TESTEMUNHAS: 

 
Ass:_________________________________________  CPF: _________________ 

 
Ass:_________________________________________  CPF: _________________ 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E DA CONTRATAÇÃO 
 

 
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e às cláusulas e 
condições para a licitação supra, contida neste Edital. 
 
2. Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, Bahia, pelos 
preços indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às 
estipulações do correspondente ato convocatório. 

 
3. Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, o prazo para início da execução do serviço é de 03 (três) dias após 
assinatura do contrato e recebimento da Ordem de Serviços, o prazo de 
execução da obra é de 04 (quatro) meses e o prazo de vigência do contrato é de 
06 (seis) meses contados a partir da data de assinatura. 

 

 

............................de .........................de 2021. 

 
 
 

....................................................................... 
Assinatura do licitante ou representante legal 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
 

ANEXO IX 
 
 
 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP 

  

(Nome empresarial da licitante) ______________________, por meio do seu 

responsável legal e Contador ou Técnico Contábil, declara, sob as penas da lei, 

que: 

 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu 

limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 

3º, §4º, incisos I a X, da mesma Lei.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

   

_____________, em _____ de _______________de 2021. 

 

 
 

__________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Nome completo, n° inscrição no Conselho Reg. Contabilidade e assinatura 

do contador ou técnico contábil da empresa. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. 

 
 
 
 

A empresa..........................com sede na ..................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº...............................declara sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666/93, que não possui em 
quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão. 
 
 
 
 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
 

ANEXO XI 
 
 

MODELO - COMPOSIÇÃO ENCARGOS SOCIAIS 
 
 

 
OBJETO: Contratação da prestação dos serviços de engenharia para construção do 
Mercado do Produtor, com estrutura em concreto pré-moldado, no Povoado de Terra 
Boa, zona rural do município de Boa Vista do Tupim, conforme planilhas de quantitativos 
e demais normas de execução, os quais se constituem partes integrantes deste Edital. 
Tipo Menor Preço Global. 

 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

 
CÓDIGO 

 
DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS     

A2 SESI     

A3 SENAI     

A4 INCRA     

A5 SEBRAE     

A6 Salário Educação     

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho     

A8 FGTS     

A9 SECONCI     

A Total     

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado     

B2 Feriados     

B3 Auxílio - Enfermidade     

B4 13º Salário     

B5 Licença Paternidade     

B6 Faltas Justificadas     

B7 Dias de Chuvas     

B8 Auxílio Acidente de Trabalho     

B9 Férias Gozadas     

B10 Salário Maternidade     

B Total     

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado     

C2 Aviso Prévio Trabalhado     

C3 Férias Indenizadas     

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa     

C5 Indenização Adicional     
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C Total     

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B     

 
D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

    

D Total     

TOTAL(A+B+C+D)     

 
 
 

................................................, ...........de ............................de 2021. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
 

ANEXO XII 
 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 
 
 

 Atestamos, por meio do presente, que o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, portador 
da cédula de identidade nº XXXXXXXXX – SSP-XXX, Registro no CREA sob o 
nº XXXXXXXXX, responsável técnico da empresa XXXXXXXXXXXX, 
FUNÇÃO-XXXXXXXXX, compareceu aos locais de execução do objeto 
determinado na Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 002/2021, 
realizando vistoria "in loco" e obtendo, assim, todas as informações necessárias 
ao perfeito conhecimento do objeto do certame e, consequentemente, para a 
elaboração de sua proposta.  
 
 
 

Boa Vista do Tupim, _____ de _________________ de 2021. 
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura responsável (área demandante) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

477A91AFE3C3B5F616A32925FC4D2616



terça-feira, 22 de junho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 130

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 
 
 

ANEXO XIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO 

 
 

DECLARAÇÃO INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
 

Em atendimento ao item XXXX da Tomada de Preços Nº 002/2021, declaramos 
que o profissional.............................................., CREA nº ............, detentor 
do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica exigido(s) pelo item da Licitação, 
será(ão) o(s) Responsável(is) Técnico(s) que acompanhará(ão) a execução do 
objeto da licitação, caso esta empresa logre vencer a presente licitação. 
 

 
Local e data 

 
_____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
Empresa 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Responsável (eis) Técnico(s) mencionado 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

 
 

ANEXO XIV  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Srº(ª): 

________________________________, portador do CPF nº 

_________________, e da Cédula de Identidade nº___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Edital de TOMADA DE PREÇOS 002/2021, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299, do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 
a) A proposta apresentada para participar da TOMADA DE PREÇOS nº 

002/2021, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da TOMADA DE PREÇOS 

nº 002/2021, quanto a participar ou não da referida licitação; 
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d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2021, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da TOMADA DE 

PREÇOS nº 002/2021, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Comissão 

Permanente de Licitação, antes da abertura oficial das propostas;  

 

f) Que caso sagre-se vencedor da TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021, o 

responsável pela assinatura do contrato será o Sr°: XXXXXXXXX, portador da 

cédula de identidade n° XXXXXX, CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua 

XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, Estado XXXX, e; 

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 
 

______________ - Bahia, _____ de ________________ de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
 (carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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